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ANEXO I - QUADRO DE VAGAS

PESQUISADOR EM SAÚDE PÚBLICA
CÓDIGO // PERFIL // PRÉ-REQUISITO // ATRIBUIÇÕES

// CIDADE // VAGAS
UP44005 // Computação Científica em Modelagem Mole-

cular // Graduação e Mestrado em Engenharia ou Ciências Exatas e
da Terra. // Atuação em projetos de Pesquisa e Desenvolvimento em
modelagem e simulação molecular com amplo apelo computacional.
Desenvolvimento de algoritmos usando linguagens de programação
científica. Atuação em programas de pós-graduação e orientação de
alunos de graduação e pós-graduação.
// FORTALEZA/CE // 1

UP44006 // Engenharia de Proteínas // Graduação e Mes-
trado em Ciências da Saúde, Ciências Biológicas ou Ciências Exatas
e da Terra. // Atuar em projetos de pesquisa na área de Engenharia
Bioquímica, com ênfase no uso tecnologias de DNA recombinante
para produção de proteínas heterologas, focando o desenvolvimento
de anticorpos e fragmentos, usando Evolução Dirigida. Atuação em
programas de pós-graduação e orientação de alunos de graduação e
pós-graduação. // FORTALEZA/CE // 1

UP44007 // Epidemiologia em Saúde e Ambiente // Gra-
duação em Ciências Biológicas ou Ciências da Saúde e Mestrado em
Ciências da Saúde. // Atuação em projetos de pesquisa e ensino na
área de Epidemiologia, Saúde e Ambiente. Atuação em programas de
pós-graduação e orientação de alunos de graduação e pós-graduação.
// FORTALEZA/CE // 1

UP44008 // Saúde da Família e da Comunidade // Graduação
na Área da Saúde e Mestrado em Ciências da Saúde. // Atuação em
projetos de pesquisa e ensino na área de saúde da família e da
comunidade. Atuação em programas de pós-graduação e orientação
de alunos de graduação e pós-graduação. // FORTALEZA/CE // *2

(*)Uma vaga para portador de deficiência.

ANEXO II

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICO
ESPECÍFICOS
Perfil: Computação Científica em Modelagem Molecular
1. Grafos: lista de adjacência e matriz de adjacência. 2.

Programação orientada a objetos: encapsulamento, herança e poli-
morfismo. 4. Divisão do problema, padrões de comunicação, sin-
cronização, granularidade da paralelização, escalonamento (distribui-
ção do trabalho pelos processadores). 5. Programação paralela para
memória compartilhada e distribuída: threads (Pthreads, OpenMP),
passagem de mensagem(MPI) e processos. 6. Medidas de desem-
penho: fator de aceleração, eficiência, escalabilidade. 7. Algoritmos
em Simulação de Dinâmica Molecular envolvendo interações de áto-
mos não ligados: raio de corte, busca de primeiros vizinhos, potencial
de Lennard-Jones e potencial eletrostático. 8. Computação evolutiva e
algoritmos genéticos: seleção, operadores genéticos, representação ge-
nética e função objetivo. 9. Linguagem de programação C.

Perfil: Engenharia de Proteínas
1. Transformação genética de microorganismos. 2. Expressão

de proteínas recombinantes em sistema heterólogos. 3. Vetores de
clonagem e expressão. 4. Fundamentos de engenharia genética. 5.
Geração de gibliotecas de DNA. 6. Evolução dirigida de proteínas. 7.
Técnica phage display no desenvolvimento de imunoterápicos. 8.
Técnicas de diagóstico molecular e análise da expressão genica: PCR,
qPCR, microarranjo, ELISA, western-blot, RNA-seq. 9. Técnica de
ressonância plasmônica de superfície.

Perfil: Epidemiologia em Saúde e Ambiente
1. Determinantes socioambientais do processo saúde e doen-

ça. 2. Vigilância em saúde ambiental. 3. Indicadores de saúde am-
biental. 4. Desenvolvimento, saúde e ambiente. 5. Saúde das po-
pulações do campo. 6. Métodos para o diálogo entre o conhecimento
científico e popular. 7. Movimentos sociais, saúde e ambiente.

Perfil: Saúde da Família e da Comunidade
1. Gestão e avaliação dos serviços de saúde da família. 2.

Práticas e tecnologias em saúde da família. 3. Promoção e educação
em saúde. 4. Cultura e práticas populares de cuidado e saúde. 5.
Diagnósticos locais e cuidados básicos em saúde da família. 6. Pro-
cesso de trabalho e desenvolvimento profissional em saúde da fa-
mília. 7. Gestão e integração da saúde da família à Rede Sus.

ANEXO III

Remuneração
(A partir de Janeiro de 2014)
Carreira: Pesquisa em Ciência, Tecnologia, Produção e Ino-

vação em Saúde Pública
Cargo: Pesquisador em Saúde Pública
Classe: Assistente de Pesquisa em Saúde
Vencimento Básico: R$ 4.685,18
Auxílio Alimentação: R$ 373,00
GDACTSP: R$ 1.856,80 (80 pontos)
Retribuição por Titulação (RT): Mestrado: R$ 1.814,87
Doutorado: R$ 3.507,61

ANEXO IV

Quadro de Provas
1ª Etapa - Prova Discursiva
Nº de questões // Pontos/questão // Mínimo de pontos para

aprovação // Peso // Pontuação máxima
2 // 5// 5// 2,5//25
2ª Etapa - Análise de Títulos e Currículo
Pontos // Peso // Pontuação máxima
10 //3 //30
3ª Etapa - Apresentação do Projeto de Atuação Profissional e

Defesa de Memorial

Pontos // Mínimo de pontos para aprovação // Peso // Pon-
tuação máxima

10 // 5 // 4,5 // 45
Total Pontuação Máxima de Todas Etapas - 100

ANEXO V

Critérios para Análise de Títulos e Currículo
Item // Pontuação Máxima
1. Formação acadêmica // 1,5 pontos
1.1 Doutorado // 1,5 pontos
2 Atividades de ciência e tecnologia em saúde no perfil // 2,0

pontos
2.1 Participação em comitês editoriais de publicações cien-

tíficas indexadas // 0,4 pontos (0,2 pontos por participação)
2.2 Revisor de artigos científicos de publicações científicas

indexadas
// 0,2 pontos (0,05 ponto por revisão)
2.3 Bolsas de produtividade de agências oficiais de fomento

(exemplos: CNPq e Fundações de Amparo a Pesquisa(2)) //0,4 pontos
(0,4 pontos por bolsa de produtividade)

2.4 Coordenação de programas ou projetos de desenvolvi-
mento tecnológico ou pesquisa financiados por programas de apoio à
pesquisa(3) // 0,8 pontos (0,2 pontos por coordenação)

2.5 Participação em bancas examinadoras de concurso pú-
blico na área do perfil // 0,2 pontos (0,1 ponto por banca)

3 Atividades de ensino relacionadas ao perfil // 1,5 pontos
3.1 Coordenação de disciplinas ministradas em cursos de

graduação ou de pós-graduação // 0,2 pontos (0,1 ponto por disciplina
de pós-graduação e 0,05 ponto por disciplina de graduação)

3.2 Participação em bancas examinadoras de graduação e de
pós-graduação lato sensu e stricto sensu // 0,3 pontos (0,1 ponto por
banca de pós-graduação e 0,05 por graduação)

3.3 Orientação de alunos de graduação, pós-graduação lato
sensu e pós-graduação stricto sensu // 0,4 pontos (0,1 pontos por
aluno de pós-graduação e 0,05 ponto por aluno de graduação)

3.4 Coordenação de cursos de graduação e pós-graduação //
0,6 pontos (0,2 pontos por coordenação de cursos de pós-graduação e
0,1 ponto por cursos de graduação)

4 Produção científica e tecnológica no perfil (nos últimos 10
anos) // 5,0 pontos

4.1 Artigos publicados em revistas científicas indexadas ou,
para o caso do Perfil Computação Científica em Modelagem Mo-
lecular, serão pontuadas, também, as conferências da área de ciência
da computação, conforme comunicado nº 004/2012 da CAPES. // 2,4
pontos (0,2 pontos por artigo como primeiro autor ou autor cor-
respondente; 0,1 ponto por artigo como co-autor)

4.2 Livros(4) publicados e organização de livros ou capítulo
de livro publicado // 1,0 pontos (0,2 pontos para autoria completa de
livro e 0,1 pontos por livro organizado ou por capítulo publicado)

4.3 Patente concedida no Brasil ou no Exterior5 // 1,0 pontos
(0,5 pontos por patente concedida)

4.4 Desenvolvimento tecnológico de produtos, insumos ou
processos na área(6) // 0,6 pontos (0,3 pontos por produto/ processo
desenvolvido)

Total - 10,0 pontos
Observações
(1) Os cursos de Mestrado e Doutorado serão considerados

somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e,
quando realizados no exterior, revalidados por instituição nacional
competente para tanto.

(2) Não inclui bolsas de mestrado e doutorado e de iniciação
científica.

(3) A coordenação que pontua é a que caracteriza a atuação
de pesquisador principal do projeto financiado.

(4) Com registro no ISBN
(5) Somente patente concedida conforme normas do INPI.

Exclui-se pedido de patente.
(6) Para comprovação do desenvolvimento do produto, in-

sumo ou processo exige-se a apresentação do Pedido de Patente no
Brasil ou Exterior, segundo as normas do INPI. Caso a patente tenha
sido concedida, não será contabilizada neste item.

ANEXO VI - Quantidade de Vagas x Número Máximo de
Candidatos Aprovados

(Em atendimento ao que estabelece o Anexo II do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009)

Quantidade de vagas previstas no Edital por cargo ou em-
prego // Número máximo de candidatos aprovados

1 // 5; 2 // 9; 3 // 14; 4 // 18; 5 // 22; 6 // 25; 7 // 29; 8 // 32;
9 // 35; 10 // 38; 11 // 40; 12 // 42; 13 // 45; 14 // 47; 15 // 48; 16 //
50; 17 // 52; 18 // 53; 19 // 54; 20 // 56; 21 // 57; 22 // 58; 23 // 58;
24 // 59; 25 // 60; 26 // 60; 27 // 60; 28 // 60; 29 // 60; 30 ou mais
// duas vezes o número de vagas

ANEXO VII

Cronograma Previsto // //
Eventos // Datas referentes ao ano de 2014 // Observações
Publicação do Edital // 29 de janeiro // D. O. U.
Período de inscrição // 05 de fevereiro até 24 de fevereiro //

Somente pela Internet
Período para solicitar isenção do pagamento da inscrição //

05 até 07 de fevereiro // Somente pela Internet
Resultado da solicitação da isenção do pagamento inscrição

// 12 de fevereiro // Internet
Recurso contra o resultado da isenção do pagamento de

inscrição // 12 até 14 de fevereiro // Internet
Resultado definitivo da isenção do pagamento da inscrição //

19 de fevereiro // Internet

Publicação da relação dos inscritos // 11 de março // In-
ternet

Recurso contra os indeferimentos da inscrições // 11 até 13
de março // Internet

Publicação do resultado dos recursos contra os indeferimen-
tos e Homologação das inscrições // 17 de março // Internet

Disponibilização do Cartão de Confirmação de Inscrição //
21 de março // Internet

Prazo para retificar ou solicitar a segunda via do Cartão de
Confirmação de Inscrição // 21 até 27 de março // Internet ou Fale
conosco

Aplicação da Prova Discursiva // 30 de março // Locais de
Prova

Divulgação do Espelho de Respostas e Resultado da Prova
Discursiva // 11 de abril // Internet

Recurso contra o Espelho de Respostas e Resultado da Prova
Discursiva // 12 até 15 de abril // Internet

Resposta dos recursos contra o Espelho de Respostas e Re-
sultado da Prova Discursiva // 24 de abril // Internet

Convocação para Análise de Títulos e Currículo, Apresen-
tação do Projeto de Atuação e Defesa de Memorial // - // Internet

Após a Prova Discursiva serão divulgadas as datas da pró-
xima etapa // - // Internet

Divulgação do Resultado da Análise de Títulos e Currículo //
- // Internet

Recurso contra o Resultado da Análise de Títulos e Currículo
// - // Internet

Resposta dos Recursos contra o Resultado da Análise de
Títulos e Currículo // - // Internet

Resultado da Apresentação do Projeto de Atuação e Defesa
de Memorial // - // Internet

Recurso contra o Resultado da Apresentação do Projeto de
Atuação e Defesa de Memorial // - // Internet

Resposta dos recursos contra a Apresentação do Projeto de
Atuação e Defesa de Memorial // - // Internet

Divulgação do Resultado Final do Concurso // - // Internet
Homologação do Concurso // - // D. O. U.

EDITAL No- 22, DE 28 DE JANEIRO DE 2014
CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO AO CARGO DE

ESPECIALISTA EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO
E INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA

O Presidente da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização con-
cedida pelo Despacho da Excelentíssima Senhora Ministra de Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, por meio da Portaria MPOG nº 483,
de 03 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de
04 de dezembro de 2013, retificada pela Portaria MPOG nº 27, de 23
de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
janeiro de 2014, torna pública a abertura das inscrições e estabelece
normas relativas à realização de Concurso Público destinado à seleção
de candidatos ao provimento de 25 (vinte e cinco) vagas para o cargo
de Especialista em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em
Saúde Pública, na carreira de Pesquisa em Ciência, Tecnologia, Pro-
dução e Inovação em Saúde Pública, de acordo com o disposto na
Constituição da Republica Federativa do Brasil, na Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990 e na Lei nº 11.355, de 19 de outubro de
2006, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Cargos de Ciência,
Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública da FIOCRUZ e
suas alterações e no presente Edital e seus Anexos.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público será regido pela legislação per-

tinente e pelas demais disposições regulamentares contidas no pre-
sente Edital, seus Anexos, eventuais retificações e outros atos apro-
vados pelas instâncias administrativas da FIOCRUZ e executado pela
Fundação Dom Cintra.

1.2 O Concurso destina-se ao preenchimento de vagas ora
existentes e das que vierem a surgir, relativas ao cargo de Pesquisador
em Saúde Pública, obedecida a ordem classificatória, durante o prazo
de validade previsto neste Edital.

1.3 A FIOCRUZ manterá em caráter permanente Comissão
para acompanhar todas as etapas de realização do presente Concurso
Público.

1.4 Todos os horários referenciados neste Edital têm por base
o horário oficial de Brasília.

1.5 Todos os envios de documentos à Fundação Dom Cintra
terão sua validação efetivada com a confrontação da data estabelecida
no Cronograma do concurso constante do Anexo VII e a data da
postagem (ECT) impressa na embalagem.

1.6 A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas se-
manais que poderão ser distribuídas em plantões nas unidades da
FIOCRUZ, de acordo com as necessidades institucionais.

1.7 O Concurso Público será realizado nas cidades de Belo
Horizonte/MG, Salvador/BA, Manaus/AM, Recife/PE, Porto Ve-
lho/RO, Campo Grande/MS, Fortaleza/CE, Curitiba/PR, Brasília/DF e
Rio de Janeiro/RJ.

1.8 A seleção de que trata este Edital será composta das
seguintes etapas:

a) Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificató-
rio;

b) Análise de Títulos e Currículo, classificatória;
c) Apresentação do Projeto de Atuação Profissional e Defesa

de Memorial.
2. DA COMISSÃO DE CONCURSO DA FIOCRUZ
2.1 A Comissão de Concurso, instância auxiliar de natureza

transitória da FIOCRUZ, designada pela Portaria nº 869/2013-PR, de
13 de agosto de 2013, tem a competência de coordenar o desen-
volvimento do Concurso Público da FIOCRUZ com as atribuições de
analisar e deliberar sobre questões de cunho gerencial ou técnico,
oriundas do processo seletivo.
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2.2 Será vedada a participação, na Comissão de Concurso, de
servidores da FIOCRUZ que tenham, entre os candidatos inscritos,
sócio, cônjuge, ex-cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente
ou colateral até o terceiro grau, seja o parentesco por consangui-
nidade, afinidade ou adoção.

3. DAS VAGAS
3.1 O presente Concurso Público destina-se a selecionar can-

didatos para o provimento de 25 (vinte e cinco) vagas, sendo 23
(vinte e três) vagas de ampla concorrência e 2 (duas) vagas reservada
para pessoas com deficiência, conforme Anexo I deste Edital.

3.2 A distribuição das vagas por cargo, código do perfil,
perfil, pré-requisitos, atribuições, cidade, vagas e unidades constam
do Anexo I deste Edital.

3.3 Os conteúdos programáticos de cada cargo/perfil estão
descritos no Anexo II deste Edital.

4. DA REMUNERAÇÃO
4.1 A remuneração para o cargo de Especialista em Ciência,

Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública deste Concurso
Público consta do Anexo III deste Edital.

4.1.1 A remuneração para o cargo de Especialista em Ciên-
cia, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública corresponde
ao vencimento básico do padrão inicial da classe, constante da tabela
de vencimento do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tec-
nologia, Produção e Inovação em Saúde Pública da FIOCRUZ, vi-
gente na data de entrada em exercício, mais a Gratificação de De-
sempenho de Atividade de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação
em Saúde Pública - GDACTSP, e de acordo com os títulos, a Re-
tribuição por Titulação - RT para os servidores titulares de cargos de
nível superior, conforme a Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006
e suas alterações, além dos benefícios previstos em Lei.

4.1.2 Até que seja processada a primeira avaliação de de-
sempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor
recém-nomeado para cargo efetivo receberá a gratificação no valor
correspondente a 80 (oitenta) pontos.

4.1.3 Será concedido auxílio alimentação, de acordo com a
Lei nº. 9527, de 10 de dezembro de 1997, e Decreto nº 3.887, de 16
de agosto de 2001, e auxílio transporte, com base no art. 7º da MP nº
2165-36, de 23 de agosto de 2001.

4.1.4 O reajuste dos vencimentos se dará na forma da Lei.
5.DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO
5.1. O candidato aprovado no Concurso de que trata este

Edital será investido no cargo se atender às seguintes exigências na
data da posse:

a) ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas
constantes dos Decretos de nº 70.391, de 12 de abril de 1972, nº
70.436, de 18 de abril de 1972 e na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 12, parágrafo 1º;

b) ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos
completos;

c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para

candidatos do sexo masculino;
e) obter aprovação e classificação no certame, dentro do

número de vagas;
f) apresentar declaração de bens que constituem seu pa-

trimônio total, conforme declarado à Receita Federal anualmente;
g) declaração de que não acumula cargo ou função públi-

ca;
h) encontrar-se no pleno gozo dos direitos políticos;
i) estar inscrito no respectivo Conselho de Classe, bem como

estar inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão
fiscalizador do exercício profissional, quando exigido no perfil, con-
forme Anexo I deste Edital;

j) não estar incompatibilizado para nova investidura em car-
go público nos termos da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº
8.112/ 90.

5.2. No caso de estrangeiro, na forma da Lei nº 9.515, de 20
de novembro de 1997, que acrescentou o parágrafo 3º ao art. 5º da
Lei 8.112/90, o candidato deverá:

a) ter visto de permanência em território nacional, que per-
mita o exercício em atividades laborativas no Brasil;

b) ter idade mínima de dezoito anos completos;
c) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições

do cargo/perfil, comprovadas por junta médica da FIOCRUZ, ou por
ela designada;

d) apresentar a formação escolar e demais requisitos re-
queridos para o cargo/perfil, conforme Anexo I deste Edital, com os
Diplomas devidamente revalidados quando obtidos no exterior;

e) não estar incompatibilizado para nova investidura em car-
go público nos termos da Constituição Federal, de 1988 e da Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 .

5.3 O candidato que na data da posse não preencher os
requisitos exigidos no Anexo I deste Edital perderá o direito à in-
vestidura no cargo para o qual foi nomeado.

6. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
6.1 O valor da inscrição é de R$ 250,00 (duzentos e cin-

quenta reais).
6.1.1 Antes de efetuar o pagamento do boleto de inscrição, o

candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos neste Edital;

6.2. É de responsabilidade do candidato acompanhar regu-
larmente as alterações deste Edital e dos comunicados.

6.2.1 Quando da realização da inscrição o candidato assume,
sob as penas da Lei, que possuirá os documentos comprobatórios para
satisfação das condições exigidas à época da sua posse, se clas-
sificado e convocado. Vale ressaltar que o não cumprimento de com-
provação da escolaridade e dos demais pré-requisitos exigidos no
Anexo I, na posse, implicará a exclusão do candidato, independente
dos resultados obtidos nas provas.

6.2.2 A inscrição somente poderá ser realizada pela Internet,
no endereço eletrônico oficial do concurso - www.domcintra.org.br,
no horário e prazo previstos no Cronograma do concurso constante do
Anexo VII.

6.2.3 As orientações e procedimentos a serem seguidos para
realização da inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico do
concurso.

6. 3 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá proceder
da seguinte forma:

a) acessar a Internet, através dos endereços eletrônicos ofi-
ciais no prazo previsto no Anexo VII, observado o horário oficial de
Brasília/DF;

b) após o prazo previsto no Anexo VII não será possível
acessar o Formulário de Requerimento de Inscrição;

c) preencher o Formulário de Requerimento de Inscrição,
sem utilizar-se de abreviaturas e transmiti-lo via Internet. Só então
será disponibilizado, para impressão, o boleto para pagamento da
inscrição;

d) informar obrigatoriamente o número do Cadastro de Pes-
soa Física - CPF;

e) informar como Documento de Identificação (apresentação
obrigatória no dia da prova do documento original) qualquer um dos
documentos relacionados a seguir:

1. Carteiras expedidas pelas Forças Armadas, pela Polícia
Militar, pelas Secretarias de Segurança Pública e Justiça, pelos Ins-
titutos de Identificação, pelos Órgãos fiscalizadores de exercício pro-
fissional (Ordens, Conselhos, etc.);

2. Passaporte Brasileiro;
3. Carteiras Funcionais expedidas por Órgão Público que,

por lei federal, valham como identidade;
4. Carteira de Trabalho;
5. Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo, com

foto, aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23/09/1997).
f) efetuar o pagamento do valor da inscrição, unicamente,

por meio do boleto bancário, em espécie, em qualquer agência ban-
cária, exigindo do caixa a autenticação mecânica no boleto ou através
de qualquer "Internet banking, guardando o comprovante do paga-
mento;

g) será de inteira responsabilidade do candidato, a impressão,
a guarda do seu comprovante de pedido de inscrição e guarda do
boleto pago com a respectiva autenticação bancária, além de verificar
se o código digitável que se encontra impresso no boleto, é o mesmo
que se encontra impresso no comprovante de pedido de inscrição. A
apresentação desses documentos será exigida em caso de qualquer
dúvida levantada quer pelo candidato quer pela organizadora;

h) não será considerado o recolhimento da taxa feito após a
data limite para pagamento da inscrição;

i) consultar através do endereço oficial do concurso a efe-
tivação da inscrição 05 (cinco) dias úteis após o pagamento da mes-
ma, prazo exigido pela rede bancária para confirmar junto à Fundação
Dom Cintra, o recebimento do respectivo valor. Em caso negativo, o
candidato deverá entrar em contato com a organizadora pelos te-
lefones disponíveis na página do concurso, de segunda à sexta-feira
(úteis) das 09 às 17 horas, para verificar o ocorrido.

6.4 A Fundação Dom Cintra não se responsabilizará por
pedidos de inscrição não recebidos por fatores de ordem técnica dos
computadores que impossibilitem a transferência dos dados, falhas de
comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de da-
dos.

6.5 Haverá isenção do valor da taxa de inscrição para os
candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de
2008, publicado no Diário Oficial da União de 3 de outubro de 2008,
para os candidatos inscritos no Cadastro Único para Programas So-
ciais do Governo Federal (CadÚnico) e para membro de família de
baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007,
mediante o atendimento aos critérios estabelecidos, observando-se as
condições contidas no presente Edital.

6.5.1 A isenção de taxa tratada neste Edital deve ser so-
licitada mediante preenchimento de campo específico no Requeri-
mento de Inscrição do candidato, contendo:

a) indicação do Número de Identificação Social - NIS, atri-
buído pelo Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fe-
deral - CadÚnico;

b) confirmação em campo próprio no Requerimento de Ins-
crição da declaração de que é membro de família de baixa renda, nos
termos do Decreto nº 6.135, de 2007, assim compreendida como
aquela que possua renda per capita de até meio salário mínimo ou
aquela que possua renda familiar mensal de até 03 (três) salários
mínimos.

6.5.2 As informações prestadas no Requerimento de Ins-
crição para solicitação da isenção do pagamento da taxa de inscrição
serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder
este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que
acarretará sua eliminação do Concurso Público.

6.5.3 Não serão analisados os pedidos de isenção que não
tiverem o Número de Identificação Social - NIS e, ainda, aqueles que
não contenham informações suficientes para a correta identificação do
candidato na base de dados do Órgão Gestor do CadÚnico do Go-
verno Federal - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome -MDS.

6.5.4 O candidato que solicitar a isenção do pagamento da
taxa de inscrição, no horário e prazo previstos no Cronograma do
concurso constante do Anexo VII deste Edital, não terá o boleto
bancário gerado após o envio do Requerimento de Inscrição.

6.5.5 O candidato com pedido de isenção do pagamento da
taxa de inscrição indeferido poderá efetuar sua inscrição bastando
para tal, acessar o endereço eletrônico do concurso e imprimir o
respectivo boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição
no horário e prazo previstos no Cronograma do concurso constante do
Anexo VII deste Edital.

6.5.6 O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento
da taxa de inscrição for aprovada, não necessitará efetuar nova ins-
crição, pois o Requerimento de Inscrição encaminhado será homo-
logado.

6.5.7 A Fundação Dom Cintra aceitará a solicitação de isen-
ção do pagamento da taxa de inscrição, apenas no horário e prazo
previstos no Cronograma do concurso constante do Anexo VII deste
Edital.

6.5.8 O resultado da análise da solicitação apresentada será
informado na página do Concurso Público, no horário e prazo pre-
vistos no Cronograma do concurso constante do Anexo VII deste
Edital.

6.5.9 O candidato que não tiver o seu pedido de isenção do
pagamento da taxa de inscrição aprovado e que não efetuar o pa-
gamento da taxa de inscrição na forma e prazo estabelecidos no
Cronograma do concurso constante do Anexo VII deste Edital estará
automaticamente excluído do Concurso Público.

6.5.10 Não será aceita a solicitação de isenção do pagamento
da taxa de inscrição via correio, fax e/ou correio eletrônico.

6.5.11 Constatada qualquer inveracidade, a qualquer tempo,
nas informações prestadas no processo aqui definido para obtenção de
isenção do pagamento da taxa de inscrição será fato para o can-
celamento da inscrição, tornando-se nulos todos os atos dela de-
correntes, além de sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em
lei.

6.5.12 A Fundação Dom Cintra consultará o órgão gestor do
CadÚnico - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
-MDS, para verificar a veracidade das informações prestadas pelo
candidato.

6.5.13 A relação dos pedidos de isenção de taxa de inscrição
será divulgada, na data prevista no Cronograma do concurso cons-
tante do Anexo VII deste Edital, no endereço eletrônico do concurso.
O candidato poderá contestar o indeferimento através desse mesmo
portal, via Formulário de Recurso, especificando o nome completo e
o CPF. O recurso deverá ser enviado até às 18horas, considerando-se
o horário de Brasília, obedecidos os prazos constantes no Cronograma
do concurso constante do Anexo VII. Não serão admitidos pedidos de
revisão após tal prazo.

6.5.14 Será desconsiderado o pedido de isenção do paga-
mento da taxa de inscrição de candidato que, simultaneamente, tenha
efetuado o pagamento da taxa de inscrição.

6.5.15 Não serão acatados os pedidos de isenção de pa-
gamento da taxa de inscrição para os candidatos que não preencham
as condições para sua concessão, seja qual for o motivo alegado.

6.5.16 Será indeferido, liminarmente, o recurso que descum-
prir as determinações constantes neste Edital, for dirigido de forma
ofensiva à Fundação Dom Cintra e/ou a Fundação Oswaldo Cruz ou
for apresentado fora do prazo.

6.5.17 O resultado da análise de eventuais recursos apre-
sentados será dado a conhecer, via Internet, no endereço eletrônico do
concurso, não sendo divulgados individualmente para cada candidato
e de sua decisão não caberá recurso.

6.6 O candidato que necessitar de condição especial para
realizar as provas deverá solicitá-la no ato de inscrição, indicando
claramente qual a condição especial que necessita. Após o período de
inscrição a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior
superveniente à inscrição.

6.7 A candidata lactante, conforme o disposto no subitem
6.6, realizará suas provas em sala indicada pela Coordenação e serão
disponibilizados os meios necessários para a amamentação da criança
em local próximo.

6.7.1 Nos horários previstos para amamentação, a mãe de-
verá retirar-se, temporariamente, da sala em que estiver realizando a
prova, acompanhada do fiscal, dirigir-se para a sala especial reservada
pela Coordenação.

6.7.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação
em favor da candidata.

6.7.3 É obrigatória a presença de um responsável, indicado
pela candidata, para a guarda da criança em local apropriado indicado
pela Coordenação.

6.7.4 Durante o período de amamentação, a candidata será
acompanhada somente por uma fiscal indicada pela Coordenação.

6.8 O candidato que esteja momentaneamente impossibili-
tado de transcrever as respostas das questões da Prova Discursiva
para o Caderno de Resposta, deverá, até três dias antes do dia pre-
visto para a realização da prova, entrar em contato por meio do link
"Fale Conosco" no endereço eletrônico oficial do concurso para ter
auxílio de um fiscal para fazê-la, sendo responsável, sob qualquer
alegação, pelo conteúdo transcrito.

6.9 A solicitação de condições especiais será atendida se-
gundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

6.10 Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, qual-
quer alteração. Cabe ao interessado certificar-se de que atende a todos
os requisitos para participar do Concurso. As inscrições que não
atenderem ao estabelecido neste Edital serão canceladas.

6.11 O valor referente ao pagamento da inscrição somente
será devolvido em caso de cancelamento do Concurso Público por
conveniência ou interesse da FIOCRUZ.

6.12 É vedada a transferência do valor pago a título de
inscrição para terceiros, assim como a transferência da inscrição para
outros concursos.

6.13 O candidato deverá realizar todas as etapas do concurso
no município em que se encontra a vaga solicitada.

6.13.1 Em caso de indisponibilidade de local adequado ou
suficiente no município de realização das provas, constante do su-
bitem 1.7, estas poderão ser realizadas em outros municípios pró-
ximos.

6.14 É de inteira responsabilidade do candidato, arcar com as
despesas, em todas as etapas, referentes a deslocamento e estada para
local de realização das provas na cidade em que optar realizar o
concurso.
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6.15 Caso o candidato tenha mais de uma inscrição efetivada
(paga e informada pelo banco), isenta ou não do pagamento da taxa
de inscrição, somente a última inscrição será validada - sendo es-
tabelecida como referência a data impressa no seu comprovante do
pedido de inscrição.

6.16 Não será aceita inscrição condicional, extemporânea,
via postal, via fax ou via correio eletrônico (e-mail). Verificado, a
qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os
requisitos fixados neste Edital, a mesma será cancelada.

6.17 As informações prestadas na inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato, competindo à Comissão do Concurso
a exclusão do certame daquele que não preencher o formulário de
forma completa ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos,
mesmo que tenha sido aprovado em todas as provas.

7. DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO PORTADOR DE
DEFICIÊNCIA

7.1 Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da
Constituição Federal, de 1988, na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de
1989, e no art. 5º, § 2º, à Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
o candidato portador de deficiência poderá, nos termos do presente
Edital, concorrer a 2 (duas) vagas, correspondentes a 5% (cinco por
cento) do total das vagas, de acordo com o disposto no Decreto nº
3.298/99, alterado pelo Decreto nº 5.296/2004.

7.1.1 O candidato deficiente poderá inscrever-se em qualquer
um dos perfis oferecidos que disponibilize vaga para portadores de
deficiência, assinalando no seu Requerimento de Inscrição tal con-
dição.

7.1.2 As vagas reservadas aos candidatos portadores de de-
ficiência estão relacionadas no Anexo I.

7.1.3Na inexistência de candidatos portadores de deficiência
ou no caso de reprovação destes, estas vagas serão preenchidas pelos
demais aprovados, com estrita observância da ordem classificatória.

7.2 O candidato que se declarar portador de deficiência par-
ticipará do Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à ava-
liação e aos critérios de aprovação, ao horário, ao local de aplicação
das provas e às notas mínimas exigidas.

7.3 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato de-
verá:

a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência;
b) encaminhar até o dia previsto no Anexo VII imprete-

rivelmente, via Sedex, para Caixa Postal 23.856, CEP 20920-970- RJ,
com a indicação "FIOCRUZ - Laudo Médico/Condições Especiais",
cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e laudo médico
(original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos no-
venta dias antes do início das inscrições, atestando a espécie e o grau
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código corres-
pondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como
a provável causa da deficiência ou Certificado de Homologação de
Readaptação ou Habilitação Profissional emitido pelo INSS.

c) estar ciente das atribuições do Cargo/Perfil para o qual se
inscreve e de que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à ava-
liação de desempenho, para fins de aprovação no estágio proba-
tório.

7.3.1 Caso o candidato não envie o laudo médico, não po-
derá concorrer às vagas reservadas. O fornecimento do laudo médico
(original ou cópia autenticada em cartório) e da cópia simples do CPF
é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Fundação Dom Cin-
tra não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a
chegada dessa documentação a seu destino.

7.3.2 O laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório) e a cópia simples do CPF terão validade somente para este
Concurso Público e não serão devolvidos, assim como não serão
fornecidas cópias dessa documentação.

7.4 O candidato, portador de deficiência, que necessitar de
condições especiais para a realização da prova (ledor, prova ampliada,
auxílio para transcrição ou sala de mais fácil acesso), excluindo-se
atendimento fora do local de realização da prova, deverá fazer esta
solicitação no ato da inscrição, indicando claramente quais os re-
cursos especiais necessários, conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 2º
do Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações. A omissão desta so-
licitação implicará na participação nas mesmas condições dispensadas
aos demais candidatos.

7.4.1 O candidato com deficiência que necessitar de tempo
adicional para a realização das provas deverá indicar a necessidade na
solicitação de inscrição e encaminhar, na forma do subitem 6.3 deste
Edital, justificativa acompanhada de laudo e parecer emitido por
especialista da área de sua deficiência que ateste a necessidade de
tempo adicional, conforme prevê o § 2º do art. 40 do Decreto
3.298/1999 e suas alterações.

7.5 Consideram-se pessoas portadoras de deficiência, nos
termos da Lei 2.482, de 14.12.95:

7.5.1 a que apresenta redução ou ausência de função física:
tetraplegia, paraplegia, hemiplegia, monoplegia, diplegia, membros
com deformidade congênita ou adquirida não produzida por doenças
crônicas e/ou degenerativas;

7.5.1.1 não se enquadram no subitem 7.5.1 as deformidades
estéticas ou as que não produzam dificuldade para execução de fun-
ções.

7.5.2 a que apresenta ausência ou amputação de membro;
7.5.2.1 Não se enquadram no subitem 7.5.2 os casos de

ausência de um dedo por mão e a ausência de uma falange por dedo,
exceção feita ao hallux, os casos de artelho, por pé e a ausência de
uma falange por artelho, exceção feita ao primeiro artelho.

7.5.3 a que apresenta deficiência auditiva: perda bilateral,
parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e
3.000Hz;

7.5.4 a que apresenta deficiência visual classificada em:
7.5.4.1 cegueira, para aqueles que apresentam ausência total

de visão ou acuidade visual não excedente a um décimo pelos op-
tótipos de Snellen, no melhor olho após correção ótica, ou aqueles
cujo campo visual seja menor ou igual a vinte por cento, no melhor
olho, desde que sem auxílio de aparelho que aumente esse campo
visual;

7.5.4.2 ambliopia, para aqueles que apresentam deficiência
de acuidade visual de forma irreversível, aqui enquadrados aqueles
cuja visão se situa entre um e três décimos pelos optótipos de Snellen,
após correção e no melhor olho;

7.5.4.3 visão monocular, para aqueles que apresentarem ce-
gueira irreversível em um dos olhos.

7.5.5 a que apresenta paralisia cerebral.
7.6 A inobservância do disposto no subitem "7.3" acarretará

a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em
tal condição e o não atendimento às condições especiais necessárias,
mesmo que tenha assinalado tal opção no Requerimento de Ins-
crição.

7.7 O candidato portador de deficiência, aprovado e clas-
sificado, quando convocado, deverá comparecer à perícia médica
constituída pela FIOCRUZ, que classificará o candidato na condição
de portador de deficiência ou não, considerando as categorias des-
critas no artigo 4º, do Decreto nº 3.298, de 20/12/1999, com as
alterações do Decreto n.º 5.296, de 02/12/2004, que regulamentam a
Lei n.º 7.853, de 24/10/1989, que dispõe sobre a Política Nacional
para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência.

7.7.1 O candidato deverá submeter-se à avaliação constituída
por equipe multiprofissional determinada pela FIOCRUZ, que emitirá
parecer conclusivo sobre a sua condição de portador de deficiência e
sobre a compatibilidade das atribuições do cargo/perfil com a de-
ficiência da qual é portador, observadas:

a) as informações fornecidas pelo candidato no ato da ins-
crição;

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou
da função a desempenhar;

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e de ade-
quações do ambiente de trabalho à execução das tarefas;

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos
ou outros meios que habitualmente utiliza;

e) a Classificação Internacional de Doenças (CID), de acordo
com os termos do artigo 43, do Decreto nº 5.296/2004.

7.7.2 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo
alegado, para justificar o atraso ou ausência do candidato portador de
deficiência à avaliação tratada no item 7.7.

7.8 O candidato portador de deficiência, se aprovado, além
de figurar na classificação geral, será classificado de acordo com as
vagas de ampla concorrência para o perfil ao qual concorre. Caso não
esteja classificado dentro dessas vagas, será classificado em relação à
parte, disputando o total de vagas reservadas a pessoas portadoras de
deficiência, no perfil a que concorre.

7.9 O candidato portador de deficiência, reprovado pela pe-
rícia médica por não ter sido considerado deficiente, caso seja apro-
vado no Concurso, figurará somente na lista de classificação geral.

8. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
8.1 O candidato deverá imprimir o Cartão de Confirmação

de Inscrição a partir do dia previsto no Anexo VII, na internet, no
endereço oficial do concurso.

8.2 Ao imprimir o cartão de confirmação obriga-se o can-
didato a conferir:

a) nome;
b) CPF (Cadastro de Pessoa Física);
c) número de seu documento de identidade, sigla do órgão

expedidor e Estado emitente;
d) data de nascimento;
e) Cargo/Área de Atuação/Perfil.
8.3 Além dos dados citados no subitem 8.2, o candidato

ficará sabendo:
a) seu número de inscrição no Concurso;
b) data, local e horário das provas.
8.4 Erros referentes a nome, documento de identidade ou

data de nascimento deverão ser comunicados no dia de realização da
Prova Discursiva para que o fiscal de sala faça a devida correção em
ata de prova.

8.5 São de responsabilidade exclusiva do candidato a ve-
rificação da localização correta de onde irá realizar suas provas, de
acordo com o impresso no cartão de confirmação de inscrição e o
comparecimento no local e horário determinados.

8.5.1 Não serão enviados ao candidato, por meio da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, qualquer comunicado ou
informações referentes à convocação para as provas.

9. DAS PROVAS
9.1O Concurso Público para classe inicial do cargo de Es-

pecialista em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde
Pública será composto das seguintes etapas, conforme Anexo IV
deste Edital:

9.1.1 1ª etapa: Prova Discursiva, eliminatória e classifica-
tória;

Prova de Conhecimentos Específicos do Perfil.
9.1.2 2ª etapa: Análise de Títulos e Currículo, classifica-

tória;
9.1.3 3ª etapa: Apresentação do Projeto de Atuação Pro-

fissional e Defesa de Memorial, eliminatória e classificatória.
9.2 Da Prova Discursiva
9.2.1 O Quadro de Provas constante no Anexo IV deste

Edital demonstra o número de questões, a pontuação máxima e mí-
nima exigida e o peso de cada disciplina.

9.2.2 A Prova Discursiva, será composta de 2 (duas) ques-
tões de conhecimentos específicos do perfil, obedecendo aos con-
teúdos programáticos do Anexo II deste Edital.

9.2.3 A folha de texto para a Prova Discursiva não permitirá
qualquer identificação do candidato, pela Banca Examinadora, ga-
rantindo assim o sigilo do candidato.

9.2.4 A folha de rascunho do caderno de provas será de
preenchimento facultativo e não será válida, em hipótese alguma, para
avaliação da Prova Discursiva do candidato. 9.2.5 Serão eliminados
do concurso os candidatos que não obtiverem, na Prova Discursiva, a
pontuação mínima definida no Anexo IV deste Edital.

9.2.6 Os candidatos aprovados na Prova Discursiva serão
classificados em ordem decrescente do total de pontos, aplicados os
pesos das disciplinas conforme Anexo IV deste Edital.

9.2.7 Estarão habilitados para participar da 2ª etapa - Análise
de Títulos e Currículo, da Apresentação do Projeto de Atuação Pro-
fissional e da Defesa do Memorial todos os candidatos classificados
em até 3 (três) vezes o número de vagas determinado para os perfis,
respeitados os empates na última colocação.

9.2.8 A convocação e orientações para a entrega dos títulos
e currículos, para a apresentação do projeto de atuação profissional e
do memorial, assim como os critérios para a etapa de Apresentação
do Projeto de Atuação Profissional e da Defesa do Memorial serão
divulgadas por meio de Edital Complementar, publicado no Diário
Oficial da União e no endereço eletrônico www.domcintra.org.br, a
partir do dia previsto no Anexo VII.

9.2.9 Os candidatos habilitados na forma do disposto no
subitem 9.2.7 deverão enviar seus títulos e currículo, via Sedex para
Caixa Postal 23.856, CEP 20920-970- RJ, com a indicação "FIO-
CRUZ - ESPECIALISTA".

9.3 Da Análise de Títulos e Currículo
9.3.1 A Análise de Títulos e Currículo obedecerá às normas

dispostas no Anexo V deste Edital.
9.3.2 O candidato será convocado para entrega dos títulos e

currículo por meio de Edital Complementar, conforme item 9.2.7.
9.3.3 A Análise de Títulos e Currículo, de caráter clas-

sificatório, será realizada por uma Banca Examinadora composta por
3 (três) membros, sendo 1 (um) deles do quadro permanente da
FIOCRUZ.

9.3.4 A atribuição de pontos aos títulos e à produção in-
telectual será feita com base nas informações constantes do currículo
e da correspondente documentação comprobatória, entregue pelo can-
didato.

9.3.5 A nota da Análise de Títulos e Currículo deverá ser
registrada em ficha apropriada.

9.3.6 Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o can-
didato que não entregar os títulos e o currículo na forma disposta no
Edital Complementar. O candidato que receber pontuação zero não
será eliminado do Concurso Público, mantendo esta pontuação jun-
tamente com as notas da Prova Discursiva, da Apresentação do Pro-
jeto de Atuação Profissional e da Defesa do Memorial, para cálculo
da classificação final.

9.3.7 Somente serão consideradas, para efeito de pontuação,
as cópias autenticadas.

9.3.8 No caso de o candidato apresentar o título original, o
mesmo não será devolvido em hipótese alguma.

9.3.9 Não serão aceitos títulos encaminhados via fax ou via
correio eletrônico.

9.4 Da Apresentação do Projeto de Atuação Profissional e da
Defesa de Memorial

9.4.1 A apresentação do projeto de atuação profissional e da
defesa de memorial será realizada em sessão pública e avaliada por
Banca Examinadora, constituída por 3 (três) profissionais de alta
qualificação nas áreas objeto do Concurso ou correlatas, sendo 1 (um)
deles do quadro permanente da FIOCRUZ. A apresentação do projeto
de atuação profissional e da defesa de memorial não poderá ser
assistida pelos demais candidatos ao mesmo perfil.

9.4.2 O local, os horários e os critérios de pontuação para a
apresentação do projeto de atuação profissional e da defesa de me-
morial serão divulgados por meio de Edital complementar.

9.4.3 O projeto de atuação profissional e o memorial com-
põem dois itens de um documento único que deverá conter, de forma
discursiva e circunstanciada:

a) o projeto de atuação profissional na área do perfil, es-
tabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem
realizadas e os resultados esperados, identificando seus possíveis des-
dobramentos e consequências;

b) a descrição e análise das atividades de ensino e pesquisa
desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica, e
outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de
conhecimento do perfil.

9.4.4 A apresentação do projeto de atuação profissional e da
defesa de memorial será gravada em mídia eletrônica. Seguir-se-á
uma arguição pelos membros da Banca Examinadora, que poderá
abordar, criticamente, o trabalho do candidato, a quem caberá o di-
reito de defesa.

9.4.4.1 A nota que cada candidato receberá de cada membro
da Banca Examinadora, deverá ser registrada em ficha apropriada.

9.4.4.2 A nota final da apresentação do projeto de atuação
profissional e da defesa de memorial será a média aritmética das
notas que cada membro da Banca Examinadora atribuir, arredondada
até a primeira casa decimal.

10. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
10.1 A aplicação da Prova Discursiva está prevista no Anexo

VII nas cidades de Belo Horizonte/MG, Salvador/BA, Manaus/AM,
Recife/PE, Porto Velho/RO, Campo Grande/MS, Fortaleza/CE, Cu-
ritiba/PR, Brasília/DF e Rio de Janeiro/RJ e serão realizadas no pe-
ríodo da manhã.

10.2 A aplicação da Prova Discursiva na data prevista de-
penderá da disponibilidade de locais adequados à sua realização.

10.2.1 Havendo alteração da data prevista, a Prova Dis-
cursiva somente poderá ocorrer em sábados, domingos ou feriados.
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6.15 Caso o candidato tenha mais de uma inscrição efetivada
(paga e informada pelo banco), isenta ou não do pagamento da taxa
de inscrição, somente a última inscrição será validada - sendo es-
tabelecida como referência a data impressa no seu comprovante do
pedido de inscrição.

6.16 Não será aceita inscrição condicional, extemporânea,
via postal, via fax ou via correio eletrônico (e-mail). Verificado, a
qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os
requisitos fixados neste Edital, a mesma será cancelada.

6.17 As informações prestadas na inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato, competindo à Comissão do Concurso
a exclusão do certame daquele que não preencher o formulário de
forma completa ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos,
mesmo que tenha sido aprovado em todas as provas.

7. DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO PORTADOR DE
DEFICIÊNCIA

7.1 Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da
Constituição Federal, de 1988, na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de
1989, e no art. 5º, § 2º, à Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
o candidato portador de deficiência poderá, nos termos do presente
Edital, concorrer a 2 (duas) vagas, correspondentes a 5% (cinco por
cento) do total das vagas, de acordo com o disposto no Decreto nº
3.298/99, alterado pelo Decreto nº 5.296/2004.

7.1.1 O candidato deficiente poderá inscrever-se em qualquer
um dos perfis oferecidos que disponibilize vaga para portadores de
deficiência, assinalando no seu Requerimento de Inscrição tal con-
dição.

7.1.2 As vagas reservadas aos candidatos portadores de de-
ficiência estão relacionadas no Anexo I.

7.1.3Na inexistência de candidatos portadores de deficiência
ou no caso de reprovação destes, estas vagas serão preenchidas pelos
demais aprovados, com estrita observância da ordem classificatória.

7.2 O candidato que se declarar portador de deficiência par-
ticipará do Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à ava-
liação e aos critérios de aprovação, ao horário, ao local de aplicação
das provas e às notas mínimas exigidas.

7.3 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato de-
verá:

a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência;
b) encaminhar até o dia previsto no Anexo VII imprete-

rivelmente, via Sedex, para Caixa Postal 23.856, CEP 20920-970- RJ,
com a indicação "FIOCRUZ - Laudo Médico/Condições Especiais",
cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e laudo médico
(original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos no-
venta dias antes do início das inscrições, atestando a espécie e o grau
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código corres-
pondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como
a provável causa da deficiência ou Certificado de Homologação de
Readaptação ou Habilitação Profissional emitido pelo INSS.

c) estar ciente das atribuições do Cargo/Perfil para o qual se
inscreve e de que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à ava-
liação de desempenho, para fins de aprovação no estágio proba-
tório.

7.3.1 Caso o candidato não envie o laudo médico, não po-
derá concorrer às vagas reservadas. O fornecimento do laudo médico
(original ou cópia autenticada em cartório) e da cópia simples do CPF
é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Fundação Dom Cin-
tra não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a
chegada dessa documentação a seu destino.

7.3.2 O laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório) e a cópia simples do CPF terão validade somente para este
Concurso Público e não serão devolvidos, assim como não serão
fornecidas cópias dessa documentação.

7.4 O candidato, portador de deficiência, que necessitar de
condições especiais para a realização da prova (ledor, prova ampliada,
auxílio para transcrição ou sala de mais fácil acesso), excluindo-se
atendimento fora do local de realização da prova, deverá fazer esta
solicitação no ato da inscrição, indicando claramente quais os re-
cursos especiais necessários, conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 2º
do Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações. A omissão desta so-
licitação implicará na participação nas mesmas condições dispensadas
aos demais candidatos.

7.4.1 O candidato com deficiência que necessitar de tempo
adicional para a realização das provas deverá indicar a necessidade na
solicitação de inscrição e encaminhar, na forma do subitem 6.3 deste
Edital, justificativa acompanhada de laudo e parecer emitido por
especialista da área de sua deficiência que ateste a necessidade de
tempo adicional, conforme prevê o § 2º do art. 40 do Decreto
3.298/1999 e suas alterações.

7.5 Consideram-se pessoas portadoras de deficiência, nos
termos da Lei 2.482, de 14.12.95:

7.5.1 a que apresenta redução ou ausência de função física:
tetraplegia, paraplegia, hemiplegia, monoplegia, diplegia, membros
com deformidade congênita ou adquirida não produzida por doenças
crônicas e/ou degenerativas;

7.5.1.1 não se enquadram no subitem 7.5.1 as deformidades
estéticas ou as que não produzam dificuldade para execução de fun-
ções.

7.5.2 a que apresenta ausência ou amputação de membro;
7.5.2.1 Não se enquadram no subitem 7.5.2 os casos de

ausência de um dedo por mão e a ausência de uma falange por dedo,
exceção feita ao hallux, os casos de artelho, por pé e a ausência de
uma falange por artelho, exceção feita ao primeiro artelho.

7.5.3 a que apresenta deficiência auditiva: perda bilateral,
parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e
3.000Hz;

7.5.4 a que apresenta deficiência visual classificada em:
7.5.4.1 cegueira, para aqueles que apresentam ausência total

de visão ou acuidade visual não excedente a um décimo pelos op-
tótipos de Snellen, no melhor olho após correção ótica, ou aqueles
cujo campo visual seja menor ou igual a vinte por cento, no melhor
olho, desde que sem auxílio de aparelho que aumente esse campo
visual;

7.5.4.2 ambliopia, para aqueles que apresentam deficiência
de acuidade visual de forma irreversível, aqui enquadrados aqueles
cuja visão se situa entre um e três décimos pelos optótipos de Snellen,
após correção e no melhor olho;

7.5.4.3 visão monocular, para aqueles que apresentarem ce-
gueira irreversível em um dos olhos.

7.5.5 a que apresenta paralisia cerebral.
7.6 A inobservância do disposto no subitem "7.3" acarretará

a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em
tal condição e o não atendimento às condições especiais necessárias,
mesmo que tenha assinalado tal opção no Requerimento de Ins-
crição.

7.7 O candidato portador de deficiência, aprovado e clas-
sificado, quando convocado, deverá comparecer à perícia médica
constituída pela FIOCRUZ, que classificará o candidato na condição
de portador de deficiência ou não, considerando as categorias des-
critas no artigo 4º, do Decreto nº 3.298, de 20/12/1999, com as
alterações do Decreto n.º 5.296, de 02/12/2004, que regulamentam a
Lei n.º 7.853, de 24/10/1989, que dispõe sobre a Política Nacional
para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência.

7.7.1 O candidato deverá submeter-se à avaliação constituída
por equipe multiprofissional determinada pela FIOCRUZ, que emitirá
parecer conclusivo sobre a sua condição de portador de deficiência e
sobre a compatibilidade das atribuições do cargo/perfil com a de-
ficiência da qual é portador, observadas:

a) as informações fornecidas pelo candidato no ato da ins-
crição;

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou
da função a desempenhar;

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e de ade-
quações do ambiente de trabalho à execução das tarefas;

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos
ou outros meios que habitualmente utiliza;

e) a Classificação Internacional de Doenças (CID), de acordo
com os termos do artigo 43, do Decreto nº 5.296/2004.

7.7.2 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo
alegado, para justificar o atraso ou ausência do candidato portador de
deficiência à avaliação tratada no item 7.7.

7.8 O candidato portador de deficiência, se aprovado, além
de figurar na classificação geral, será classificado de acordo com as
vagas de ampla concorrência para o perfil ao qual concorre. Caso não
esteja classificado dentro dessas vagas, será classificado em relação à
parte, disputando o total de vagas reservadas a pessoas portadoras de
deficiência, no perfil a que concorre.

7.9 O candidato portador de deficiência, reprovado pela pe-
rícia médica por não ter sido considerado deficiente, caso seja apro-
vado no Concurso, figurará somente na lista de classificação geral.

8. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
8.1 O candidato deverá imprimir o Cartão de Confirmação

de Inscrição a partir do dia previsto no Anexo VII, na internet, no
endereço oficial do concurso.

8.2 Ao imprimir o cartão de confirmação obriga-se o can-
didato a conferir:

a) nome;
b) CPF (Cadastro de Pessoa Física);
c) número de seu documento de identidade, sigla do órgão

expedidor e Estado emitente;
d) data de nascimento;
e) Cargo/Área de Atuação/Perfil.
8.3 Além dos dados citados no subitem 8.2, o candidato

ficará sabendo:
a) seu número de inscrição no Concurso;
b) data, local e horário das provas.
8.4 Erros referentes a nome, documento de identidade ou

data de nascimento deverão ser comunicados no dia de realização da
Prova Discursiva para que o fiscal de sala faça a devida correção em
ata de prova.

8.5 São de responsabilidade exclusiva do candidato a ve-
rificação da localização correta de onde irá realizar suas provas, de
acordo com o impresso no cartão de confirmação de inscrição e o
comparecimento no local e horário determinados.

8.5.1 Não serão enviados ao candidato, por meio da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, qualquer comunicado ou
informações referentes à convocação para as provas.

9. DAS PROVAS
9.1O Concurso Público para classe inicial do cargo de Es-

pecialista em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde
Pública será composto das seguintes etapas, conforme Anexo IV
deste Edital:

9.1.1 1ª etapa: Prova Discursiva, eliminatória e classifica-
tória;

Prova de Conhecimentos Específicos do Perfil.
9.1.2 2ª etapa: Análise de Títulos e Currículo, classifica-

tória;
9.1.3 3ª etapa: Apresentação do Projeto de Atuação Pro-

fissional e Defesa de Memorial, eliminatória e classificatória.
9.2 Da Prova Discursiva
9.2.1 O Quadro de Provas constante no Anexo IV deste

Edital demonstra o número de questões, a pontuação máxima e mí-
nima exigida e o peso de cada disciplina.

9.2.2 A Prova Discursiva, será composta de 2 (duas) ques-
tões de conhecimentos específicos do perfil, obedecendo aos con-
teúdos programáticos do Anexo II deste Edital.

9.2.3 A folha de texto para a Prova Discursiva não permitirá
qualquer identificação do candidato, pela Banca Examinadora, ga-
rantindo assim o sigilo do candidato.

9.2.4 A folha de rascunho do caderno de provas será de
preenchimento facultativo e não será válida, em hipótese alguma, para
avaliação da Prova Discursiva do candidato. 9.2.5 Serão eliminados
do concurso os candidatos que não obtiverem, na Prova Discursiva, a
pontuação mínima definida no Anexo IV deste Edital.

9.2.6 Os candidatos aprovados na Prova Discursiva serão
classificados em ordem decrescente do total de pontos, aplicados os
pesos das disciplinas conforme Anexo IV deste Edital.

9.2.7 Estarão habilitados para participar da 2ª etapa - Análise
de Títulos e Currículo, da Apresentação do Projeto de Atuação Pro-
fissional e da Defesa do Memorial todos os candidatos classificados
em até 3 (três) vezes o número de vagas determinado para os perfis,
respeitados os empates na última colocação.

9.2.8 A convocação e orientações para a entrega dos títulos
e currículos, para a apresentação do projeto de atuação profissional e
do memorial, assim como os critérios para a etapa de Apresentação
do Projeto de Atuação Profissional e da Defesa do Memorial serão
divulgadas por meio de Edital Complementar, publicado no Diário
Oficial da União e no endereço eletrônico www.domcintra.org.br, a
partir do dia previsto no Anexo VII.

9.2.9 Os candidatos habilitados na forma do disposto no
subitem 9.2.7 deverão enviar seus títulos e currículo, via Sedex para
Caixa Postal 23.856, CEP 20920-970- RJ, com a indicação "FIO-
CRUZ - ESPECIALISTA".

9.3 Da Análise de Títulos e Currículo
9.3.1 A Análise de Títulos e Currículo obedecerá às normas

dispostas no Anexo V deste Edital.
9.3.2 O candidato será convocado para entrega dos títulos e

currículo por meio de Edital Complementar, conforme item 9.2.7.
9.3.3 A Análise de Títulos e Currículo, de caráter clas-

sificatório, será realizada por uma Banca Examinadora composta por
3 (três) membros, sendo 1 (um) deles do quadro permanente da
FIOCRUZ.

9.3.4 A atribuição de pontos aos títulos e à produção in-
telectual será feita com base nas informações constantes do currículo
e da correspondente documentação comprobatória, entregue pelo can-
didato.

9.3.5 A nota da Análise de Títulos e Currículo deverá ser
registrada em ficha apropriada.

9.3.6 Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o can-
didato que não entregar os títulos e o currículo na forma disposta no
Edital Complementar. O candidato que receber pontuação zero não
será eliminado do Concurso Público, mantendo esta pontuação jun-
tamente com as notas da Prova Discursiva, da Apresentação do Pro-
jeto de Atuação Profissional e da Defesa do Memorial, para cálculo
da classificação final.

9.3.7 Somente serão consideradas, para efeito de pontuação,
as cópias autenticadas.

9.3.8 No caso de o candidato apresentar o título original, o
mesmo não será devolvido em hipótese alguma.

9.3.9 Não serão aceitos títulos encaminhados via fax ou via
correio eletrônico.

9.4 Da Apresentação do Projeto de Atuação Profissional e da
Defesa de Memorial

9.4.1 A apresentação do projeto de atuação profissional e da
defesa de memorial será realizada em sessão pública e avaliada por
Banca Examinadora, constituída por 3 (três) profissionais de alta
qualificação nas áreas objeto do Concurso ou correlatas, sendo 1 (um)
deles do quadro permanente da FIOCRUZ. A apresentação do projeto
de atuação profissional e da defesa de memorial não poderá ser
assistida pelos demais candidatos ao mesmo perfil.

9.4.2 O local, os horários e os critérios de pontuação para a
apresentação do projeto de atuação profissional e da defesa de me-
morial serão divulgados por meio de Edital complementar.

9.4.3 O projeto de atuação profissional e o memorial com-
põem dois itens de um documento único que deverá conter, de forma
discursiva e circunstanciada:

a) o projeto de atuação profissional na área do perfil, es-
tabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem
realizadas e os resultados esperados, identificando seus possíveis des-
dobramentos e consequências;

b) a descrição e análise das atividades de ensino e pesquisa
desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica, e
outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de
conhecimento do perfil.

9.4.4 A apresentação do projeto de atuação profissional e da
defesa de memorial será gravada em mídia eletrônica. Seguir-se-á
uma arguição pelos membros da Banca Examinadora, que poderá
abordar, criticamente, o trabalho do candidato, a quem caberá o di-
reito de defesa.

9.4.4.1 A nota que cada candidato receberá de cada membro
da Banca Examinadora, deverá ser registrada em ficha apropriada.

9.4.4.2 A nota final da apresentação do projeto de atuação
profissional e da defesa de memorial será a média aritmética das
notas que cada membro da Banca Examinadora atribuir, arredondada
até a primeira casa decimal.

10. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
10.1 A aplicação da Prova Discursiva está prevista no Anexo

VII nas cidades de Belo Horizonte/MG, Salvador/BA, Manaus/AM,
Recife/PE, Porto Velho/RO, Campo Grande/MS, Fortaleza/CE, Cu-
ritiba/PR, Brasília/DF e Rio de Janeiro/RJ e serão realizadas no pe-
ríodo da manhã.

10.2 A aplicação da Prova Discursiva na data prevista de-
penderá da disponibilidade de locais adequados à sua realização.

10.2.1 Havendo alteração da data prevista, a Prova Dis-
cursiva somente poderá ocorrer em sábados, domingos ou feriados.
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14.2 O candidato deverá providenciar, às suas expensas, os
exames laboratoriais e complementares necessários. Em todos os exa-
mes apresentados, deverá constar obrigatoriamente além do nome e
número de identidade do candidato, a assinatura e o registro no órgão
de classe específico do profissional responsável pela documentação.

14.3 O candidato que for beneficiado com a isenção da taxa
de inscrição, conforme previsto no subitem 6.5 deste Edital, e não
puder providenciar, às suas expensas, os exames laboratoriais e com-
plementares, conforme o subitem 14.2, poderá realizá-los na FIO-
CRUZ.

14.4 O candidato classificado para a reserva de vagas para
portador de deficiência será avaliado por uma equipe multiprofis-
sional, que atuará em conformidade com o disposto no § 1°, do art.
43, do Decreto n° 3.298/99.

14.5 O não comparecimento ao exame médico implicará na
desistência do candidato em ser nomeado para cargo efetivo da FIO-
CRUZ.

14.6 Não serão admitidos, em nenhuma hipótese, pedidos de
reconsideração ou recurso do julgamento obtido no exame médico.

15. DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO (INVESTI-
DURA NO CARGO)

15.1 Será eliminado o candidato que não comprovar os re-
quisitos exigidos para o exercício do cargo, constantes do Anexo I
deste Edital, no ato da posse.

15.1.1 Quando da comprovação dos requisitos o candidato
deverá apresentar os diplomas de instituição credenciada pelo Mi-
nistério da Educação, original e cópia autenticada.

15.1.2 Os diplomas de Cursos de Educação Profissional Tec-
nológica de Graduação (Tecnólogos) serão aceitos para comprovação
dos requisitos desde que atendam ao que estabelece a Lei nº 9.394/96,
alterada pela Lei nº 11.741/2008, o Decreto nº 5.154/2004, a Re-
solução CNE/CP3, de 18/12/2002 e a carga horária mínima esta-
belecida no Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia.

15.1.3 A FIOCRUZ aceitará, em caráter excepcional, cer-
tificados e/ou declarações de instituição credenciada pelo Ministério
da Educação que comprovem os requisitos exigidos para investidura
no cargo. O candidato terá um prazo de 6 (seis) meses, a contar da
data da posse, para apresentar os diplomas, conforme item 15.1.1.

15.2 Os diplomas para comprovação dos requisitos somente
serão considerados se obtidos em Instituição credenciada pelo Mi-
nistério da Educação e, quando obtidos no exterior, revalidados por
Instituição nacional competente.

15.3 Somente será permitida a acumulação remunerada de
cargos, conforme disposições contidas nas alíneas "a", "b" e "c",
inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, observada a com-
patibilidade de horário.

15.4 A prática de falsidade ideológica acarretará o cance-
lamento da inscrição do candidato, a eliminação do concurso e anu-
lação de todos os atos com respeito a ele praticados pela FIOCRUZ,
ainda que já tenha sido publicado o Edital de Homologação do Re-
sultado Final, sem prejuízo das sansões legais cabíveis.

15.5 Somente será nomeado e empossado no cargo, o can-
didato considerado apto no exame médico.

15.6 O candidato aprovado no Concurso Público poderá de-
sistir definitivamente ou temporariamente.

15.7 A desistência deverá ser efetuada mediante requeri-
mento endereçado ao diretor de recursos humanos da FIOCRUZ, até
o último dia anterior à data da posse.

15.8 No caso de desistência temporária, o candidato renun-
ciará à sua classificação e será posicionado em último lugar na lista
dos aprovados.

15.9 Quando da nomeação, publicada no Diário Oficial da
União, o candidato será comunicado por correio eletrônico (e-mail).

15.9.1 A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados
da publicação da nomeação (ato de provimento), tornando sem efeito
o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo especificado, de
acordo com o art. 13, da Lei nº 8112/90.

15.9.2 Após o comunicado mencionado no item 15.9, o can-
didato acessará o endereço eletrônico www.direh.fiocruz.br/gais e
agendará a posse para a data que mais lhe convier dentro do prazo de
30 (trinta) dias contados da publicação da nomeação (ato de pro-
vimento).

15.9.3 A posse poderá dar-se mediante procuração espe-
cífica.

15.10 Os candidatos deverão conhecer e estar de acordo com
as exigências contidas no presente Edital.

15.11 Por ocasião da posse serão exigidos do candidato ha-
bilitado os seguintes documentos:

a) original e fotocópia da Certidão de Nascimento ou de
Casamento;

b) original e fotocópia da Carteira de Identidade;
c) 02 (duas) fotos 3 x 4, coloridas e recentes;
d) original e fotocópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF)

ou documento legal/oficial onde conste o número do CPF (identidade
- RG, carteira de motorista, carteira do conselho profissional);

e) original e fotocópia do Título de Eleitor e do último
comprovante de votação (1º e 2º turnos ou único turno);

f) original e fotocópia do PIS ou PASEP (quando possuir);
g)original e fotocópia da Certidão de Nascimento de filhos

menores de 21 (vinte e um) anos;
h) original e fotocópia do Certificado de Reservista, se do

sexo masculino;
i) original e fotocópia do Comprovante de Residência em seu

nome (última conta de luz, gás, água ou telefone fixo), onde conste
seu endereço completo, inclusive CEP;

j) original e fotocópia do Comprovante de Escolaridade emi-
tido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC;

k) original de Certidão de regularidade de inscrição e de
exercício da profissão expedido pelo Conselho Regional da classe a
que pertence e correspondente comprovante de quitação de anuidade
vigente, quando exigido no respectivo perfil.

15.12 O candidato, depois de adotados os procedimentos do
subitem 15.9, será convocado para assinar o Termo de Posse.

15.13 A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo Termo,
no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado.

15.13.1 O candidato nomeado apresentar-se-á para a posse e
exercício, às suas expensas, na Unidade onde será lotado.

15.13.2 No ato da posse o servidor apresentará declaração de
bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto ao
exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, em
qualquer esfera do governo.

15.14 O não pronunciamento do candidato nomeado tornará
sem efeito o ato de provimento.

15.15 O servidor terá o prazo de 15 (quinze) dias para entrar
em exercício, contados da data da posse, entendendo-se como exer-
cício o efetivo desempenho das atribuições do cargo.

15.15.1 Será exonerado o servidor empossado que não entrar
em exercício no prazo especificado no item 15.15.

15.16 Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo
de provimento efetivo passará por estágio probatório por período de
36 (trinta e seis) meses, durante o qual a sua assiduidade, pon-
tualidade, aptidão, disciplina, capacidade e eficiência demonstradas
serão objeto de avaliação de desempenho.

15.16.1
O servidor não aprovado no estágio probatório será exo-

nerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado,
observado o disposto no parágrafo único do artigo 29 da Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 .

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 Os resultados finais desse Concurso Público serão pu-

blicados no Diário Oficial da União e disponibilizados na rede In-
ternet nos endereços oficiais do concurso.

16.2 O candidato será responsável pela atualização de seus
contatos, junto à Fundação Dom Cintra, até a publicação do Re-
sultado Final. A partir da publicação, a atualização deverá ser feita
junto à FIOCRUZ, durante o prazo de validade do Concurso.

16.2.1 A Fundação Dom Cintra e a FIOCRUZ não se res-
ponsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de
dados incorretos ou desatualizados.

16.3 Será sumariamente excluído do Concurso Público, em
qualquer etapa, o candidato que fizer, em qualquer documento, de-
claração falsa ou inexata ou não atender às determinações do presente
Edital e seus Anexos.

16.4 A classificação no Concurso Público não assegura ao
candidato o direito de ingresso automático no cargo, mas apenas a
expectativa de ser nele nomeado, seguindo rigorosa ordem classi-
ficatória, ficando a concretização desse ato condicionada à opor-
tunidade e conveniência da Administração.

16.5 Por medida de segurança, a Fundação Dom Cintra po-
derá, durante a realização das provas, colher a impressão digital dos
candidatos, para posterior exame grafotécnico e papiloscópico.

16.6 A FIOCRUZ não arcará com despesas de deslocamento
e/ou mudança dos candidatos para a realização das provas e/ou in-
vestidura no cargo.

16.7 Todas as pessoas nomeadas para o cargo do presente
Concurso Público estarão subordinadas à Lei n° 8.112/90, ao Plano de
Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em
Saúde Pública da FIOCRUZ, Lei n° 11.355, de 19 de outubro de
2006, Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009 e Lei nº 12.269, de 21
junho de 2010.

16.8 O candidato nomeado estará sujeito a deslocamentos
para executar trabalhos em diferentes áreas do país.

16.9 Os casos omissos e duvidosos serão resolvidos pela
Comissão de Concurso Público da FIOCRUZ ou, em última instância,
pelo Conselho Deliberativo da FIOCRUZ.

PAULO GADELHA

ANEXO I

QUADRO DE VAGAS
E S P E C I A L I S TA
CÓDIGO // PERFIL // PRÉ-REQUISITO // ATRIBUIÇÕES

// CIDADE // VAGAS // UNIDADE
XE15001 // Atenção Básica em Saúde // Graduação em

Ciências da Saúde, Doutorado na Área da Saúde mais 6 anos de
experiência no perfil após a conclusão do doutorado // Coordenar e
executar projetos de alto nível de complexidade, voltados às ati-
vidades especializadas do ensino, da pesquisa e do desenvolvimento
tecnológico da atenção básica de saúde com foco na estratégia da
saúde da família. // FORTALEZA/CE // 1 // Fiocruz Ceará

XE15002 // Biotecnologia // Graduação em Ciências Bio-
lógicas ou Ciências da Saúde e Doutorado em Bioquímica ou Bio-
tecnologia mais 6 anos de experiência na área após a conclusão do
doutorado. // Atuação na gestão para o desenvolvimento de grupos de
pesquisa e de formação de equipe em bioquímica de macromoléculas,
com ênfase em toxinas de animais, voltadas para a aplicação bio-
tecnológica para a produção de insumos para a saúde. Atuação na
formulação e gestão de políticas públicas e projetos de pesquisa
temáticos que possuam o objetivo de desenvolver e incentivar a
pesquisa biotecnológica para produtos e protótipos associados à me-
dicina tropical e floresta amazônica. Coordenar e ministrar disciplinas
na Pós-graduação; ter capacidade de orientação (IC, MD, DR) e
supervisionar Pós-doutotamento segundo normas do CNPq. // PORTO
VELHO/RO // 1 // Fiocruz Rondônia

XE15003 // Biotecnologia em Vacinas // Graduação nas áreas
de Ciências da Saúde, Ciências Biológicas ou Biotecnologia. Dou-
torado no perfil mais 6 anos de experiência no perfil após a conclusão
do doutorado. // Atuação na gestão para o desenvolvimento de grupos
de pesquisa e de formação em equipe em desenvolvimento de va-

cinas, com ênfase em vacinas contra doenças infecciosas e câncer,
voltadas para a aplicação biotecnológica para a produção de insumos
da saúde. Coordenar os projetos durante as fases de alteração de
escala até escala industrial. Atuação na formulação e gestão de po-
líticas publicas e projetos de pesquisa temáticas que possuam como
objetivo desenvolver e incentivar a pesquisa biotecnológica para de-
senvolvimento de novas plataformas vacinais para doenças infec-
ciosas tropicais e câncer. Atuação em programas de aproximação a
empresas biotecnológicas multinacionais para aproximação entre pro-
jetos de pesquisa e setor produtivo. Coordenar e ministrar disciplinas
de Pós-Graduação; orientar estudantes de iniciação científica e pós-
graduação; supervisionar pós-doutorandos. // RIO DE JANEIRO/RJ //
1 // CDTS

XE15004 // Desenvolvimento do Sistema Nervoso e sua re-
lação com doenças neurodegenerativas. // Graduação nas áreas das
Ciências Biológicas, Biomédicas, ou Medicina. Doutorado em área
compatível com perfil, e mais de 6 anos de experiência no perfil após
a conclusão do Doutorado. // Realizar pesquisa em Neurociência com
implantação de métodos avançados de estudo do sistema nervoso in
vivo e in vitro. Gerenciar os programas intramuros visando estimular
o desenvolvimento da Neurociência na Instituição. Prover uma pla-
taforma de desenvolvimento da Neurociência, que associe pesquisa
interdisciplinar realizada nos diferentes Laboratórios da Unidade (in-
cluindo o desenvolvimento de marcadores biológicos neurais), com a
formação de recursos humanos, a partir da criação de um programa
de pós-graduação em Neurociência, de cursos e escolas avançadas, e
da divulgação neurocientífica intramuros e extramuros. Coordenar e
ministrar disciplinas de Pós-Graduação; orientar estudantes de ini-
ciação científica e pós-graduação; supervisionar pós-doutorandos. //
RIO DE JANEIRO/RJ // 1 // IOC

XE15005 // Epidemiologia das Doenças Infecciosas e Pa-
rasitárias em populações vulneráveis // Graduação em Medicina, Es-
pecialização na área de doenças infecciosas e parasitárias, Doutorado
em Ciências da Saúde mais 6 anos de experiência no perfil após a
conclusão do doutorado. // Gerenciar e executar projetos de alto nível
de complexidade direcionados para atividades de pesquisa e de for-
mação de recursos humanos especializados em saúde humana. Co-
ordenar projetos ou grupos de pesquisas e liderar programas de for-
mação de novos pesquisadores, contribuindo com a nucleação de
novos grupos de pesquisa. Coordenar projetos de pesquisa objeti-
vando novos conhecimentos sobre doenças infecciosas e parasitárias
em populações vulneráveis, tais como acampados, indígenas, pre-
sidiários e de fronteiras. Coordenar a elaboração de protocolos de
pesquisa e de cooperação nacional e internacional a doenças in-
fecciosas e parasitárias no contexto de fronteiras e em populações
vulneráveis. Coordenar e ministrar disciplinas na Pós-graduação; ter
capacidade de orientação (IC, MD, DR) e supervisionar Pós-dou-
totamento segundo normas do CNPq. // CAMPO GRANDE/MS // 1
// Fiocruz MS

XE15006 // Epidemiologia em saúde pública com ênfase em
doenças infecciosas e determinantes sociais de doença // Graduação
em Medicina, Doutorado em Ciências Biológicas ou Ciências da
Saúde mais 6 anos de experiência no perfil após a conclusão do
Doutorado. // Elaborar, coordenar e executar projetos de pesquisas na
área de epidemiologia. Orientar alunos de pós-graduação. Supervi-
sionar pós-doutorandos. // SALVADOR/BA // 1 // CPqGM

XE15007 // Farmacometria // Graduação em Farmácia com
Registro no conselho de classe. Doutorado na área de Ciências da
Saúde mais 06 anos de experiência no perfil após a conclusão do
Doutorado. // Coordenar e executar projetos de pesquisa clínica com
ênfase nas áreas de farmacocinética clínica, monitoração terapêutica e
farmacogenética. Realizar projetos e liderar áreas que envolvam o
desenvolvimento de metodologias analíticas quantitativas de fármacos
em formas farmacêuticas e em fluidos biológicos. Coordenar e mi-
nistrar disciplinas na Pós-graduação; ter capacidade de orientação (IC,
MD, DR) e supervisionar Pós-doutotamento segundo normas do
CNPq. // RIO DE JANEIRO/RJ // 1 // IPEC

XE15008 // História da Saúde Internacional // Graduação em
qualquer área, Doutorado em História mais 6 anos de experiência no
perfil após a conclusão do Doutorado. // Desenvolvimento de projetos
de pesquisas na área de história das ciências e da saúde; participação
em atividades de ensino, comissões e redes de pesquisa e desen-
volvimento tecnológico.Coordenar e ministrar disciplinas na Pós-gra-
duação; ter capacidade de orientação (IC, MD, DR) e supervisionar
Pós-doutoramento segundo normas do CNPq. // RIO DE JANEI-
RO/RJ // 1 // COC

XE15009 // Imunologia de Tumores. Interações da célula
tumoral com microambientes teciduais // Graduação em, Ciências
Biológicas ou Biomédicas, Medicina. Doutorado em área compatível
com perfil, e mais de 6 anos de experiência no perfil após a conclusão
do Doutorado // Desenvolver pesquisa em modelos experimentais de
tumores singênicos, incluindo a interação entre microambiente tu-
moral primário e metastático no desenvolvimento/crescimento tumo-
ral. Analisar as interações bidirecionais sistema imune --- tumor, e
suas consequências no estabelecimento de nichos pré-metastáticos e
metastáticos em diferentes tecidos. Desenvolver plataforma para pes-
quisa relacionada à imunologia de tumores, e que permita apoiar os
seguintes aspectos: a) programas institucionais de drogas oncológicas
- incluindo imunobiofármacos; b) protocolos de terapia celular/terapia
gênica; c) desenvolvimento de marcadores preditivos de metástases
sítio-específicos. Coordenar e ministrar disciplinas de Pós-Graduação;
orientar estudantes de iniciação científica e pós-graduação; super-
visionar pós-doutorandos. Coordenar programas de divulgação cien-
tífica no tema do perfil. // RIO DE JANEIRO/RJ // 2 // *IOC

XE15010 // Mecanismo Molecular de Proliferação e Dife-
renciação de Câncer // Graduação em Química, Ciências Biológicas
ou Biomédicas, Medicina. Doutorado no perfil mais 6 anos de ex-
periência no perfil após a conclusão do Doutorado. // Cultivo de
células xenoenxertos de linhagens de câncer (melanoma) humano em
camundongos nude; análise de mecanismos moleculares pelos quais a
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APP atua no controle da proliferação e diferenciação de câncer (in-
terações com MAPK, proteína G, Notch); análise de transdução de
sinal pela membrana plasmática envolvendo a proteína APP; De-
senvolvimento e análise de Inibidores da proliferação celular e qui-
miorresistência do câncer. Coordenar e ministrar disciplinas de Pós-
Graduação; orientar estudantes de iniciação científica e pós-gradua-
ção; supervisionar pós-doutorandos. // RIO DE JANEIRO/RJ // 1 //
*CDTS

XE15011 // Nanobiotecnologia e prototipagem // Graduação
em Ciências Biológicas, Bioquímica, Biofísica, Biomedicina ou Ciên-
cias da Saúde e Doutorado em Biociencias, Bioquímica ou Bio-
tecnologia mais 6 anos de experiência na área após a conclusão do
doutorado. // Coordenação de projetos e equipes de desenvolvimento
e validação de dispositivos e kits diagnóstico de doenças infecto-
contagiosas e crônico-degenerativas não transmissíveis, baseados em
plataformas de biologia molecular e imunoensaios, nano e/ou mi-
crofluídica. Conjugação de proteínas com materiais nano e/ou micro
estruturados e sua validação utilizando nano e/ou micro arranjos e
circuitos eletrônicos. Desenho e validação, em diferentes plataformas,
de proteínas, iniciadores, sondas e com finalidade diagnóstica. Co-
ordenação de processos de validação e registro de produtos junto às
autoridades sanitárias. Participação em processos de prospecção e
transferência de tecnologia; Elaboração de pedidos de patentes ou de
registro de produtos para diagnóstico. Articulação junto aos comitês
de ética, biossegurança e, utilização de animais e de acesso a pa-
trimônio genético para realização dos estudos de validação de pro-
dutos. Elaboraçao de projetos para captação de recursos junto à agen-
cias nacionais e internacionais. Organizar programas de formação e
capacitação de quadros em seu campo de atuação. // CURITIBA/PR
// 1 // ICC

XE15012 // Nanoformulação e Análises Físico-químicas //
Graduação em Química, Física, Bioquímica, Biofísica ou áreas afins
e e Doutorado em Física, Química, Biofísica, Bioquímica, Engenharia
de Bioprocessos e Materiais, Biotecnologia ou Nanotecnologia mais 6
anos de experiência na área após a conclusão do doutorado. // Co-
ordenação de projetos em Nano e Biotecnologia voltados para o
desenvolvimento de métodos de análise de biosensores; análises fi-
sicoquímicas de biomoléculas, materiais e partículas através da de-
terminação do potencial zeta e/ou técnicas equivalentes; eletrone-
gatividade e métodos de dispersão da luz estática ou dinâmica; pes-
quisa através do estabelecimento de plataformas de materiais apli-
cáveis no desenvolvimento de testes focados em profilaxia, trata-
mento e diagnostico de doenças humanas. Elaborar projetos para
captação de recursos junto a agencias de fomento. Desenvolver pro-
gramas de formação e capacitação de recursos humanos junto a cur-
sos de graduação e pós-graduação em sua área de atuação. // RIO DE
JANEIRO/RJ // 1 // Presidência/VPPLR

XE15013 // Nanotecnologia e biologia viral // Graduação
Química, Ciências Biológicas, Medicina, Farmácia mais 6 anos de
experiência no perfil após a conclusão do Doutorado. // Utilizar
modelos experimentais de nanotecnologia e manipulação de nano-
partículas virais visando gerar inovação. Desenvolver métodos de
produção de vírus sintéticos e/ou modificados com potencial apli-
cação biomédica. Estabelecer modelos de produção de nanopartículas
virais com potencial aplicação no tratamento de tumores. Estabelecer
micro e nano-plataformas de uso aplicável em testes de profilaxia,
tratamento e diagnóstico doenças humanas. Coordenar e ministrar
disciplinas de Pós-Graduação. Orientar estudantes de iniciação cien-
tífica e pós-graduação. Supervisionar pós-doutorandos. // RIO DE
JANEIRO/RJ // 1 // CDTS

XE15014 // Pesquisa Clínica em Doenças Parasitárias e In-
fecciosas // // Graduação em Medicina e Doutorado mais 6 anos de
experiência em Doenças Infecto-parasitárias após a conclusão do dou-
torado. // Realizar atividades para o fortalecimento da Pesquisa Clí-
nica nacional visando o desenvolvimento de projetos de pesquisa de
alta complexidade; elaborar protocolos clínicos e atuar na formação
de recursos humanos; promover a articulação com as instituições que
realizam atendimento clínico (seja ambulatorial ou hospitalar em
Doenças Infecciosas ou Parasitárias); Realizar atividades em: pla-
nejamento, gerenciamento e acompanhamento de estudos clínicos,
análise e controle de qualidade de dados de estudos clínicos com
ênfase em infectologia; cooperação em ensaios clínicos em rede com
instituições nacionais e internacionais.Coordenar e ministrar disci-
plinas na Pós-graduação; ter capacidade de orientação (IC, MD, DR)
e supervisionar Pós-doutotamento segundo normas do CNPq. // MA-
NAUS/AM // 1 // CPqLM&D

XE15015 // Pesquisa clínica em imunologia humana com
ênfase em doenças infecciosas e parasitárias // Graduação em Me-
dicina, Doutorado em Ciências Biológicas ou Ciências da Saúde mais
6 anos de experiência no perfil após a conclusão do Doutorado. //
Coordenar e desenvolver pesquisas clínicas na área de doenças in-
fecciosas e parasitárias. Orientar alunos de pós-graduação. Super-
visionar pós-doutorandos. // SALVADOR/BA // 1 // CPqGM

XE15016 // Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico e Ino-
vação de Medicamentos // Graduação em Farmácia, Biomedicina,
Biologia, Química, Engenharia Química ou Biotecnologia. Doutorado
em ciências biológicas ou farmacêuticas mais 6 anos de experiência
no perfil após do doutorado. // Coordenar e executar projetos de alto
nível de complexidade voltados às atividades especializadas de de-
senvolvimento tecnológico e inovação para medicamento. Atuar na
elaboração de plano de desenvolvimento de medicamentos, de acordo
de cooperação e transferência de tecnologia, de registro de medi-
camentos pela vigilância sanitária de medicamentos. Contribuir na
gestão de processos relacionados à cadeia de desenvolvimento de
medicamentos, assim como aperfeiçoar metodologias para o geren-
ciamento e avaliação de projetos, induzir demandas inovativas de
produtos e processos, bem como acompanhar diretrizes de gestão de
portfólio. Coordenar e ministrar disciplinas na Pós-graduação; ter
capacidade de orientação (IC, MD, DR) e supervisionar Pós-dou-
totamento segundo normas do CNPq. // RIO DE JANEIRO/RJ // 1 //
FA R M A N G U I N H O S

XE15017 // Políticas de C&T e Saúde // Graduação e Dou-
torado em Ciências Sociais mais 6 anos de experiência no perfil após
a conclusão do Doutorado. // Formular, coordenar e/ou executar pro-
jetos interdisciplinares, em âmbito nacional e internacional, relacio-
nados à pesquisa, ao ensino e à cooperação técnica no campo dos
Estudos Sociais da Ciência e Tecnologia, com ênfase na dinâmica do
conhecimento científico e suas relações com as políticas públicas na
área da saúde. Tais atribuições incluem a elaboração, coordenação e
execução de projetos formativos e de investigação no âmbito da
sociologia da ciência e saúde; a oferta de disciplinas e a orientação
alunos de pós-graduação, assim como a organização de eventos cien-
tíficos e acadêmicos. Coordenar e ministrar disciplinas na Pós-gra-
duação; ter capacidade de orientação (IC, MD, DR) e supervisionar
Pós-doutotamento segundo normas do CNPq. // RIO DE JANEI-
RO/RJ // 1 // ICICT

XE15018 // Políticas institucionais visando a educação para a
governança em saúde // Graduação em Ciências da Saúde; Ciências
Biológicas ou Ciências Sociais. Doutorado mais 6 anos de expe-
riência na área do perfil da vaga após o doutorado. // Promover
articulações interinstitucionais de alto nível entre instituições aca-
dêmicas e gestores da saúde, bem como o planejamento de ações que
visem a formulação de políticas de formação e educação permanente
para o SUS. Promover ações no âmbito internacional no campo da
educação para a governança em saúde. Coordenar atividades e pro-
jetos voltados para a formação, gestão e educação em saúde com foco
em novas tecnologias de educação à distância e trabalho em redes. //
BRASÍLIA/DF // 1 // DIREB

XE15019 // Processos Biotecnologicos // Graduação em
Ciências Biológicas, Bioquímica, Biomedicina, Biotecnologia, En-
genharia Química, Engenharia de Bioprocessos ou Ciências da Saúde
e Doutorado em Biociencias, Bioquímica, Biotecnologia ou, Enge-
nharia Química mais 6 anos de experiência na área após a conclusão
do doutorado. // Coordenação de projetos em Biotecnologia e En-
genharia de Bioprocessos. Desenvolvimento de projetos em processos
biotecnológicos, produção de proteínas recombinantes para diagnó-
tisco e terapia, biofármacos. Implementação de sistemas de ferman-
tação e processamento pós-produção para proteínas e biofármacos em
condições de boas prática de laboratório e de fabricação. Atuar em
projetos coalborativos de desenvolvimento de insumos e instrumen-
tação para diagnóstico. Atuar na elaboração de projetos para captação
de recursos junto a agencias de fomento.Elaborar projetos para cap-
tação de recursos junto a agencias de fomento. Ter capacidade de
liderança na formação de RH. Coordenar e ministrar disciplinas na
Pós-graduação; ter capacidade de orientação (IC, MD, DR) e su-
pervisionar Pós-doutotamento segundo normas do CNPq. // CURI-
TIBA/PR // 1 // ICC

XE15020 // Processos midiáticos e políticas públicas // Gra-
duação em Comunicação (Jornalismo), Doutorado em Comunicação
mais 6 anos de experiência no perfil após a conclusão do Doutorado.
// Formular, coordenar e/ou executar projetos interdisciplinares, em
âmbito nacional e internacional, relacionados à pesquisa, ao ensino e
à cooperação técnica em Comunicação & Saúde, com ênfase nas
relações entre processos e estratégias midiáticas e políticas públicas.
Tais atribuições incluem o constante aprimoramento teórico e de
metodológico para a análise da produção midiática e jornalística,
especialmente na perspectiva semiológica; a elaboração, coordenação
e execução de projetos formativos e de investigação no âmbito da
Comunicação & Saúde. Coordenar e ministrar disciplinas na Pós-
graduação; ter capacidade de orientação (IC, MD, DR) e supervi-
sionar Pós-doutotamento segundo normas do CNPq. // RIO DE JA-
NEIRO/RJ // 1 // ICICT

XE15021 // Saúde, Ambiente e Sustentabilidade // Gradua-
ção em Ciências Biológicas, Medicina ou Ciências Ambientais e
Doutorado mais 6 anos de experiência no perfil após a conclusão do
Doutorado. // Coordenar, executar e avaliar projetos de alto nível de
complexidade voltados às atividades de formação, pesquisa, desen-
volvimento tecnológico e inovação em saúde e ambiente com ênfase
em Saúde e Biodiversidade; Avaliação de Impactos à Saúde rela-
cionados a Modelos de Desenvolvimento; Saúde e Saneamento; Saú-
de do Trabalhador e Saúde e Mudança do Clima. Coordenar induções
científicas translacionais nas relações entre Saúde e Desenvolvimento
Sustentável. // RIO DE JANEIRO/RJ // 1 // Presidência/VPAAPS

XE15022 // Saúde e Ambiente // Graduação em qualquer
área, Doutorado em Ciências mais 6 anos de experiência no perfil
após a conclusão do doutorado. // Coordenar e executar projetos
interdisciplinares de alto nível de complexidade voltados às atividades
especializadas de pesquisa e desenvolvimento tecnológico na inter-
face entre as áreas de saúde e de saneamento e ambiente incluindo
temas de avaliação epidemiológica, com ênfase nos processos sócio-
ambientais e na determinação do processo saúde e doença, e de
avaliação de políticas públicas integradas de abastecimento de água,
esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e
drenagem e manejo de águas pluviais. Coordenar e ministrar dis-
ciplinas na Pós-graduação; ter capacidade de orientação (IC, MD,
DR) e supervisionar Pós-doutotamento segundo normas do CNPq //
BELO HORIZONTE/MG // 1 // CPqRR

XE15023 // Sistemas da Qualidade em Biotecnologia // Gra-
duação nas áreas de Ciências da Saúde ou Ciências Biológicas. Dou-
torado na área da Saúde mais seis anos de experiência no perfil após
a conclusão do Doutorado. // Formular, coordenar e executar projetos
que envolvam a implantação, implementação e manutenção de sis-
temas da qualidade em laboratórios que trabalham com biotecnologia.
Atuação na área da qualidade de forma a promover boas práticas no
ensino, pesquisa e prestação de serviços por meio do aperfeiçoamento
das condições para excelência, incluindo requisitos de infraestrutura,
processos de compras, manutenção e calibração de equipamentos,
criação e manutenção de animais de laboratório, requisitos de bios-
segurança, dentre outros. Ter domínio em processos de implemen-
tação de normas/ regulamentos relacionados a sistemas da qualidade
aplicáveis a laboratórios que trabalham com biotecnologia. Desen-

volver indicadores qualitativos e quantitativos com a finalidade de
adequar os procedimentos de pesquisa aos padrões nacionais e/ou
internacionais de sistemas da qualidade. // RIO DE JANEIRO/RJ // 1
// Presidência/CDTS

XE15024 // Vacinologia e Imunologia Aplicada à Virologia //
Graduação e Doutorado em Ciências da Saúde ou Ciências Biológicas
mais 6 anos de experiência no perfil após a conclusão do Doutorado.
// Exercer liderança de grupo em pesquisas científicas e de inovação
relacionadas a viroses de importância médica para a saúde pública,
desenvolver protótipos de vacinas e insumos para diagnóstico, es-
crever projetos e artigos científicos. Coordenar e ministrar disciplinas
na Pós-graduação; ter capacidade de orientação (IC, MD, DR) e
supervisionar Pós-doutotamento segundo normas do CNPq. // RE-
CIFE/PE // 1 // CPqAM

*Uma vaga para portador de deficiência
SIGLA // UNIDADE
COC // Casa de Oswaldo Cruz/Rio de Janeiro/RJ
CPqAM // Centro de Pesquisa Aggeu Magalhães/Recife/PE
CPqGM // Centro de Pesquisa Gonçalo Muniz/Salvador/BA
CPqLMD // Centro de Pesquisa Leônidas e Maria Dea-

ne/Manaus/AM
CPqRR // Centro de Pesquisa René Rachou/Belo Horizon-

te/MG
DIREB // Diretoria Regional de Brasília/Distrito Fede-

ral/DF
FIOCRUZ CEARÁ // Fiocruz Ceará/Fortaleza/CE
FIOCRUZ MATO GROSSO DO SUL // Fiocruz Mato Gros-

so do Sul/Campo Grande/MS
FIOCRUZ RONDÔNIA // Fiocruz Rondônia/Porto Ve-

lho/RO
ICC // Instituto Carlos Chagas/Curitiba/PR
ICICT // Instituto de Comunicação e Informação Científica e

Tecnológica em Saúde/Rio de Janeiro/RJ
IPEC // Instituto de Pesquisa Clínica Evandro Chagas/Rio de

Janeiro/RJ
FARMANGUINHOS // Instituto de Tecnologia em Fárma-

cos/Rio de Janeiro/RJ
IOC // Instituto Oswaldo Cruz/Rio de Janeiro/RJ
VPAAPS/PRESIDÊNCIA // Vice-Presidência de Ambiente,

Atenção e Promoção da Saúde/Rio de Janeiro/RJ
VPPLR/PRESIDÊNCIA // Vice-Presidência de Pesquisa e

Laboratórios de Referência/Rio de Janeiro/RJ
CDTS/PRESIDÊNCIA // Centro de Desenvolvimento Tec-

nológico em Saúde/Rio de Janeiro/RJ

ANEXO II

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
ESPECIALISTA EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODU-

ÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA
ESPECÍFICOS
Perfil: Atenção Básica em Saúde
1. SUS - Sistema Único de Saúde do Brasil. 2. Atenção

Básica ou Atenção Primária de Saúde. 3. Estratégia da Saúde da
Família. 4. Determinantes sociais, ambientais e biológicos das doen-
ças. 5. Avaliação de serviços básicos de saúde. 6. Avaliação do nível
de saúde de uma população. 7. Equidade em saúde. 8. Planejamento,
estruturação e desenvolvimento da Estratégia da Saúde da Família. 9.
Gestão do Serviço de Saúde.

Perfil: Biotecnologia
1. Avaliação das Políticas públicas em ciência e tecnologia

para o incentivo da biotecnologia para desenvolvimento de novos
fármacos. 2. Uso da biodiversidade brasileira como fonte de novos
compostos ativos contra doenças negligenciadas. 3. Políticas e gestão
de Bioprospecção e Biotecnologia. 4. Toxinas e venenos animais e
sua importância para o desenvolvimento de novos fármacos. 5. Na-
notecnologia associada à biotecnologia para o desenvolvimento de
novos fármacos aplicados às doenças negligenciadas. 6. Proteômica
funcional da relação parasita-hospedeiro para desenvolvimento de no-
vos fármacos.

Perfil: Biotecnologia em Vacinas
1. Princípios do desenvolvimento de vacinas. 2. Estratégias

para descoberta de antígenos. 3. Engenharia de antígenos. 4. Sistemas
de "Delivery" vacinal. 5. Avaliação pré-clínica de vacinas. 6. Ava-
liação da eficácia vacinal. 7. Segurança Vacinal.

Perfil: Desenvolvimento do Sistema Nervoso e sua relação
com doenças neurodegenerativas.

1. Neurobiologia celular e molecular, composição celular do
sistema nervoso central e periférico, células-tronco, progenitores neu-
rais e gliais no desenvolvimento do tecido neural. Fatores que re-
gulam a neurogênese e a gliogênese. Migração e diferenciação celular
na formação de estruturas e regiões do sistema nervoso central. 2.
Crescimento e direcionamento axonal e a formação de circuitos neu-
rais. 3. Fatores que regulam a formação de sinapses e o desen-
volvimento dendrítico. 4. Períodos críticos e plasticidade neural no
desenvolvimento e no adulto. Eventos progressivos e regressivos do
desenvolvimento. 5. Distúrbios genéticos e ambientais no desenvol-
vimento do sistema nervoso. 6. Regeneração do Sistema Nervoso
Central no período pós-natal e adulto após lesões traumáticas, is-
quêmicas ou hemorrágicas, ou provenientes de doenças autoimunes.
Comparação do potencial regenerativo central e periférico. Neuro-
gênese no adulto. 7. Desenvolvimento cognitivo humano e impli-
cações para plasticidade. 8. Memória e Aprendizado. 9. Métodos de
estudo em Neurociência. 10. Interação neuroimunoendócrina e de-
senvolvimento de doenças neuropsiquiátricas.

Perfil: Epidemiologia das doenças infecciosas e parasitárias
em populações vulneráveis

1. Delineamento e análise de estudos epidemiológicos, uti-
lizando diferentes tipos de desenhos de estudo, como vigilância, corte
transversal, caso-controle e coorte. 2. Delineamento e análise de en-
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saios clínicos em epidemiologia: ensaios em comunidades, ensaios
randomizados agregados, estratégias de correção de vícios de seleção
e dupla amostragem. 3. Conceitos gerais de amostragem: amostragem
não probabilística de conveniência, por quotas, em bola-de-neve e por
referência; amostragem probabilística - aleatória simples, sistemática,
estratificada, multi-estádios, em conglomerados; técnicas de reamos-
tragem. 4. Medidas de ocorrência e de associação: prevalência, in-
cidência e sua relação. Taxas brutas, específicas e ajustadas. Risco
relativo, atribuível, razão de chances, razão de prevalência etc. 5.
Epidemiologia, diagnóstico e controle da tuberculose, leptospirose,
leishmanioses e dengue em populações vulneráveis (pessoas privadas
de liberdade, indígenas, moradores de rua, populações fronteiriças).

Perfil: Epidemiologia em saúde pública com ênfase em doen-
ças infecciosas e determinantes sociais de doença.

1. Epidemiologia aplicada a doenças infecciosas, desnutrição
e asma. 2. Aspectos teóricos e metodológicos da Epidemiologia. 3.
Epidemiologia ambiental e molecular e repercussões no desenvol-
vimento físico e mental de indivíduos com diarreia infantil. 4. Im-
pacto da urbanização, migração e mudanças no estilo de vida e na
exposição a infecções na asma. 5. Efeito da revacinação BCG sobre
o desenvolvimento da tuberculose. 6. Estudos de avaliação do im-
pacto populacional de intervenções. 7. Impacto epidemiológico de
programas sociais sobre a saúde de populações desassistidas.

Perfil: Farmacometria
1. Boas práticas de laboratório. 2. Biossegurança. 3. Guia de

validação de métodos analíticos. 4. Cromatografia líquida e detec-
tores. 5. Farmacocinética básica. 6. Farmacocinética clínica. 7. Con-
ceitos em farmacodinâmica e farmacogenética

Perfil: História da Saúde Internacional
1. Historiografia das Ciências: questões metodológicas. 2.

Historiografia da saúde internacional: medicina tropical. 3. História
dos organismos internacionais e das relações transnacionais em saúde.
4. Programas internacionais de erradicação de doenças. 5. Saúde
global. 6. Atenção Primária de Saúde. 7. Controle de população,
planejamento familiar e doenças sexualmente transmissíveis. 8. Pro-
moção da saúde. 9. Doenças emergentes e reemergentes. 10. De-
terminantes sociais de saúde.

Perfil: Imunologia de Tumores. Interações da célula tumoral
com microambientes teciduais

1. Resposta imune e interação do sistema inato e adaptativo.
Reconhecimento antigênico, ativação da resposta imune e mecanis-
mos efetores. Tolerância central e periférica e suas implicações para a
manutenção da saúde e respostas patológicas. 2. Ontogenia do sistema
imune e sua relação com malignidades hematopoiéticas. 3. Conceitos
de imunovigilância, imunoedição e imunossubversão na resposta an-
titumoral. 4. Pontos-chave (Check points) da resposta imune anti-
tumoral. 5. Terapias celulares para o tratamento de doenças malignas:
vantagens e obstáculos. 6. Manipulação gênica das terapias celulares
para doenças malignas. 7. Aplicações da Imunologia em diagnóstico,
prognóstico e terapêutica em doenças malignas.

Perfil: Mecanismo Molecular de Proliferação e Diferenciação
de Câncer

1. Cultivo celular de linhagens de câncer. 2. Mecanismos
moleculares da APP no controle da proliferação e diferenciação do
câncer. 3. Transdução de sinal pela membrana plasmática envolvendo
APP; Inibidores de proliferação celular. 4. Quimiorresistência do cân-
cer. 5. Conceitos de imunovigilância, imunoedição e imunossupressão
na resposta antitumoral. 6. Manipulação gênica das terapias celulares
para doenças malignas. 7. Terapias celulares para doenças malignas.

Perfil: Nanobiotecnologia e prototipagem
1. Produção, caracterização e purificação de biomoléculas. 2.

Desenvolvimento de Processos Fermentativos. 3. Fundamentos e apli-
cações do diagnóstico molecular com ênfase em PCR em tempo real
e testes miniaturizados no conceito lab on a chip. Identificação e
validação de alvos moleculares, desenho e otimização de iniciadores
e sondas, otimização de reações de amplificação e detecção de ácidos
nucleicos. 4. Fundamentos e aplicações do diagnóstico baseado em
imunoensaios com ênfase em multitestes de diagnósticos em testes
miniaturizados adequados a conceito point of care ou plataformas
automatizadas. 5. Fundamentos e aplicações de acoplamento de bio-
moleculas a matrizes nano e micro estruturados. 6. Fundamentos e
aplicações dos sistemas de nano e micro fluídica, nano e micro
sensores em sistemas single e multiteste, eletrônicos e analógicos. 7.
Fundamentos e aplicações relacionadas a integração funcional em
sistemas lab on a chip (extração, amplificação e imunoensaios). 8.
Modelos e mecanismos associados à gestão de projetos de desen-
volvimento tecnológico na área de das biotecnologias. 9. Modelos e
mecanismos associados à Coordenação e Gestão de Processos de
Transferência de Tecnologia na área de biotecnologia. 10. Modelos e
mecanismos de prospecção tecnológica, inovação e patentes em Bio-
tecnologia. 11. Conceitos de Boas Práticas de Laboratório, ética em
pesquisa, biossegurança e boas Práticas de Fabricação.

Perfil: Nanoformulação e Análises Físico-químicas
1. Fundamentos da termodinâmica (Primeira e Segunda Leis

da Termodinâmica). 2. Termodinâmica de misturas e soluções (com
ênfase em sistemas lipídicos e proteícos). 3. Cinética das reações
químicas (e de Enzimologia). 4. Equilíbrio entre fases e equilíbrio
químico. 5. Eletroquímica. 6. Espectroscopia molecular (simetria, teo-
ria de grupo e regra de seleção). 7. Fundamentos e aplicações de
métodos analíticos baseados em espalhamento de luz. 8. Fundamentos
e aplicações de métodos de caracterização físico-química de bio-
moléculas e materiais. 9. Fundamentos e aplicações de métodos de
caracterização espectroscópica de biomoléculas e particulas. 10. Fun-
damentos e aplicações de métodos de caracterização calorimétrica de
biomoléculas (DSC e ITC). 11. Modelos e aplicações de sistemas
integrados/plataformas para detecções e quantificação de moléculas e
biomoléculas para testes diagnósticos. 12. Conceitos de prospecção
tecnológica, inovação e patentes em Nanotecnologia. 13. Conceitos
de Boas Práticas de Laboratório, ética em pesquisa, biossegurança e
boas Práticas de Fabricação.

Perfil: Nanotecnologia e biologia viral
1. Fundamentos de nanotecnologia aplicada à inovação. 2.

Ciências de materiais e nanotecnologia. 3. Propriedades gerais dos
vírus. 4. Vírus sintéticos. 5. Modificações químicas de vírus e par-
tículas correlatas. 6. Engenharia de partículas virais e aplicações em
nanomedicina e nanotecnologia. 7. Nanotecnologia e biomedicina uti-
lizando nanopartículas virais. 8. Tratamento antitumoral baseado em
nanopartículas virais.

Perfil: Pesquisa Clínica em Doenças Parasitárias e Infec-
ciosas

1. Delineamento e análise de estudos epidemiológicos, uti-
lizando diferentes tipos de desenhos de estudo, como vigilância, corte
transversal, caso-controle e coorte. 2. Delineamento e análise de en-
saios clínicos em doenças negligenciadas com enfoque em Malária e
acidentes ofídicos. 3. Conceitos gerais de amostragem: amostragem
não probabilística de conveniência, por quotas, em bola-de-neve e por
referência; amostragem probabilística - aleatória simples, sistemática,
estratificada, multi-estádios, em conglomerados e técnicas de rea-
mostragem. 4. Medidas de ocorrência e de associação: prevalência,
incidência e sua relação. Taxas brutas, específicas e ajustadas. Risco
relativo, atribuível, razão de chances, razão de prevalência etc. 5.
Protocolos de atendimento clínico em doenças negligenciadas, po-
líticas públicas e conduta.

Perfil: Pesquisa clínica em imunologia humana com ênfase
em doenças infecciosas e parasitárias

1. Imunologia clínica de doenças tropicais, reumatologia e
alergia. 2. Imunopatogênese das leishmanioses humanas. 3. Imuno-
patologia e manifestações clínicas associadas a infecção pelo HTLV-
1. 4. Influência das helmintíases na resposta imune das doenças in-
flamatórias crônicas e doenças auto-imunes. 5. Imunoterapia nas
doenças infecciosas.

Perfil: Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico e Inovação
de Medicamentos

1. Política Nacional de Medicamentos. 2. Política Nacional
de Plantas Medicinais e Fitoterápicos. 3. Etapas e estratégias para o
desenvolvimento de fármacos e imunobiológicos. 4. Políticas e gestão
de Bioprospecção e Biotecnologia. 5. Nanotecnologia associada à
biotecnologia para o desenvolvimento de novos fármacos. 6. Pros-
pecção tecnológica - visão geral da lei sobre propriedade industrial
(Lei 9.279/1996) e da lei que dispõe sobre incentivos a inovação e a
pesquisa científica e tecnológica (Lei 10.973/2004). 7. Tecnologia de
produção de medicamentos sólidos, semi-sólidos, líquidos e aerosóis.
8. Objetivos e importância da implantação de BPL em laboratórios. 9.
Gestão de Biossegurança. 10. Bioestatística. 11. Princípios básicos em
farmacocinética e farmacodinâmica. 12. Estudos farmacológicos exi-
gidos na legislação para registro de medicamentos. 13. Gestão de
captação e investimento. 14. Gestão de planos estratégicos e ope-
racionais. 15. Gerenciamento de Projetos. 16. Gerenciamento de ris-
co. 17. Sistema Nacional de Inovação. 18. Gestão da Inovação e
crescimento. 19. Gestão de convênios e outros instrumentos de co-
operação.

Perfil: Políticas de C&T e Saúde
1. Pensamento social, ciência e saúde: conhecimento cien-

tífico, sociedade e cultura. 2. Políticas públicas e conhecimento cien-
tífico e tecnológico em saúde. 3. Impactos sócio-culturais das tec-
nologias em saúde. 4. Controvérsias e conflitos de interesse no de-
senvolvimento técnico-científico. 5. Metodologia de pesquisa em
ciências sociais.

Perfil: Políticas Institucionais visando a educação para a go-
vernança em saúde

1. Características diferenciais do trabalho no setor saúde. 2.
A educação permanente dos trabalhadores de saúde. 3. O desen-
volvimento segmentado dos setores saúde e educação e a necessidade
de integração ensino-serviço. 4. A carência de trabalhadores de saúde
no mundo como empecilho ao desenvolvimento da saúde global. 5. O
desenvolvimento tecnológico e seu impacto sobre as metodologias
educacionais no campo da saúde;

Perfil: Processos Biotecnologicos
1. Fundamentos de Bioquímica e Biologia Molecular com

ênfase em tecnologia de DNA recombinante e estrutura e função de
proteínas. 2. Fermentação e cinética de processos fermentativos. 3.
Bioreatores e planejamento experimental. 4. Processos pós-produção
(purificação e processamento de produtos biotecnológicos). 5. Mé-
todos de caracterização bioquímica, biofísica e funcional de bio-
fármacos e proteínas para diagnóstico. 6. Tecnologia de DNA re-
combinante aplicada a processos biotecnológicos em sistemas pro-
cariotos e eucariotos. 7. Conceitos de prospecção tecnológica, ino-
vação e patentes em Biotecnologia. 8. Conceitos de Boas Práticas de
Laboratório, ética em pesquisa, biossegurança e boas Práticas de
Fabricação.

Perfil: Processos midiáticos e políticas públicas
1. Políticas públicas: o campo da saúde coletiva e suas in-

terrelações com outros campos sociais. 2. Processos sociais e ins-
titucionais de midiatização. 3. Perspectivas teóricas da comunicação,
com ênfase nas teorias da produção social dos sentidos e da produção,
circulação e apropriação de notícias. 4. Metodologias de pesquisa em
comunicação.

Perfil: Saúde, Ambiente e Sustentabilidade
1. Relação entre Sociedade, Meio Ambiente e Saúde e os

princípios da precaução, prevenção. 2. Antropização e doença. 3.
Políticas de Saúde e Meio Ambiente e legislação de interesse. 4.
Epidemiologia e sua importância para a formulação de práticas de
atenção à Saúde e Meio ambiente

Perfil: Saúde e Ambiente
1. Ambiente, sociedade e saúde. 2. Desenvolvimento, glo-

balização e saúde humana. 3. Ocupação do espaço e saúde ambiental
e humana. 4. Problemas ambientais no Brasil e seus reflexos na saúde
humana. 5. Saúde ambiental e políticas públicas. 6. Novas abordagens
tratamento ambiental e humano. 7. Avaliação e gerenciamento de
impactos e de riscos ambientais. 8. Saneamento básico no Brasil.

Perfil: Sistemas da Qualidade em Biotecnologia
1. Gestão da qualidade. 2. Gerenciamento da qualidade em

saúde pública - gerenciamento de laboratórios de ensaio. 3. Ela-
boração da documentação da qualidade. 4. Visão crítica do sistema -
a implementação de auditorias. 5. Técnicas laboratoriais de avaliação

da qualidade. 6. ISO Guia 17025. 7. Boas práticas de laboratório. 8.
Noções de biossegurança em laboratórios de ensaio. 9. O controle
microbiológico de contaminantes do ar e da água no ambiente la-
boratorial - métodos analíticos e parâmetros oficiais.

Perfil: Vacinologia e Imunologia Aplicada à Virologia
1. Virologia clássica (estudo dos vírus de importância médica

humana). 2. Genomas virais, vírus de DNA e RNA. 3. Mecanismos
de replicação e de entrada na célula. 4. Titulação viral; ensaios de
neutralização viral. 5. Diagnóstico clássico, triagem de drogas an-
tivirais) e virologia molecular (genética reversa de vírus). 6. Obtenção
de clones infecciosos e de replicon subgenômicos e diagnóstico mo-
lecular. 7. Técnicas básicas e avançadas de Biologia Celular (cultivo
de células, infecção viral e análise morfológica) e de Biologia Mo-
lecular (PCR e suas variações, clonagem; sequenciamento de DNA e
análise de ácidos nucléicos/proteínas). 8. Ferramentas de bioinfor-
mática. 9. Ensaios de expressão gênica. 10. Imunologia aplicada ao
estudo de vírus de importância médica ou para segurança da saúde
publica. 11. Vias metabólicas ativadas/silenciadas mediante a infecção
viral. 12. Ferramentas para o estudo das respostas imunes frente a
uma infecção viral. 13. Vacinas antivirais (atenuadas, inativadas, ba-
seadas em subunidades e vacinas de DNA). 14. Protocolos de va-
cinação. 15. Pesquisa translacional. 16. Ensaios pré-clínicos e clí-
nicos. 17. Experiência com notificação de invenção (submissão de
patentes) e negociação com os órgãos reguladores (ex: ANVISA,
FDA).

ANEXO III

Remuneração
(A partir de Janeiro de 2014)
Cargo: Especialista em Ciência, Tecnologia, Produção e Ino-

vação em Saúde Pública
Classe: Especialista em Saúde Pública
Vencimento Básico: R$ 6.957,89
Auxílio Alimentação: R$ 373,00
GDACTSP: R$ 2.524,80 (80 pontos)
Retribuição por Titulação (RT): Doutorado: R$ 4.957,98

ANEXO IV

Quadro de Provas
1ª Etapa - Prova Discursiva - Nº de questões // Pontos /

questão // Mínimo de pontos para aprovação // Peso // Pontuação
máxima

Conhecimentos Específicos no Perfil
2 // 50 // 50 // 1 // 100
2ª Etapa - Análise de Títulos e Currículo
Pontos // Peso // Pontuação máxima
100 // 3 // 300
3ª Etapa - Apresentação do Projeto de Atuação Profissional e

Defesa de Memorial
Pontos // Mínimo de pontos para aprovação // Peso // Pon-

tuação máxima
200 // 100 // 3 // 600
Total - 1000

ANEXO V

Critérios de Títulos
Item // Pontuação Máxima
1. Produção tecnológica em saúde // 50 pontos
1.1 Patente concedida no Brasil ou no Exterior1 // 15 pontos

(5 pontos por patente)
1.2 Desenvolvimento tecnológico de produtos, insumos ou

processos na área2 // 15 pontos (5 pontos por produto/ processo
desenvolvido)

1.3 Coordenação de programas ou projetos temáticos3 de
desenvolvimento tecnológico ou pesquisa aprovados por órgão de
financiamento nacional ou internacional // 10 pontos (2 pontos por
coordenação)

1.4 Coordenação de processos de transferência de tecnologia
// 10 pontos (2 pontos por processo de transferência)

2. Produção e mérito científico na área de atuação (nos
últimos 10 anos) // 40 pontos

2.1 Artigos publicados em revistas científicas // 20 pontos (1
ponto por artigo em revista indexada)

2.2 Livros4 publicados e organização de livros ou capítulo de
livro publicado ou tradução de livros // 10 pontos (3 pontos para
autoria completa de livro e 1 ponto por livro organizado ou por
capítulo publicado ou por livro traduzido)

2.3 Títulos honoríficos atribuídos por órgãos oficiais de re-
conhecimento científico pleno // 6 pontos (2 pontos para títulos de
livre docência, pesquisador 1 CNPq, diplomação de mérito por Aca-
demia5 ou Professor Emérito)

2.4 Participação em comitês editoriais de publicações cien-
tíficas indexadas // 4 pontos (1 ponto por participação)

3 Atividades de ensino relacionadas à área de atuação // 10
pontos

3.1 Disciplinas ministradas em cursos de pós-graduação
stricto sensu // 2 pontos (0,5 ponto por disciplina)

3.2 Participação em bancas examinadoras de pós-graduação
stricto sensu // 2 pontos (0,5 ponto por banca)

3.3 Orientação de alunos de pós-graduação stricto sensu // 3
pontos (1,5 ponto por aluno de doutorado defendido e 1 ponto por
aluno de mestrado defendido)
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3.4 Coordenação de cursos de pós-graduação stricto sensu //
3 pontos (1 ponto por coordenação)

Total - 100 pontos
1. Somente patente concedida conforme normas do INPI.

Exclui-se pedido de patente.
2. Para comprovação do desenvolvimento do produto, in-

sumo ou processo exige-se a apresentação do Pedido de Patente no
Brasil ou Exterior, segundo as normas do INPI. Caso a patente tenha
sido concedida, não será contabilizada neste item.

3. Projetos desenvolvidos em redes inter-regionais e/ou in-
terdisciplinares que envolvam lideranças nacionais ou internacionais
de mais de um grupo de pesquisa e que contribuem para o de-
senvolvimento científico e tecnológico do País.

4. Com registro no ISBN.
5. Como por exemplo, Academia Brasileira de Ciências ou

Academia Brasileira de Medicina.
6. Comprovação de experiência por meio de Carteira de

Trabalho ou Declaração da Instituição contratante em papel timbrado,
assinado pela chefia imediata e com carimbo de identificação. As
atividades desenvolvidas terão que ser no perfil em que o candidato
está concorrendo.

ANEXO VI

Quantidade de Vagas x Número Máximo de Candidatos
Aprovados

(Em atendimento ao que estabelece o Anexo II do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009.)

Quantidade de vagas previstas no Edital por cargo ou em-
prego // Número máximo de candidatos aprovados

1 // 5; 2 // 9; 3 // 14; 4 // 18; 5 // 22; 6 // 25; 7 // 29; 8 // 32;
9 // 35; 10 // 38; 11 // 40; 12 // 42; 13 // 45; 14 // 47; 15 // 48; 16 //
50; 17 // 52; 18 // 53; 19 // 54; 20 // 56; 21 // 57; 22 // 58; 23 // 58;
24 // 59; 25 // 60; 26 // 60; 27 // 60; 28 // 60; 29 // 60; 30 ou mais
// duas vezes o número de vagas

ANEXO VII

Cronograma Previsto
Período de inscrição // 05 de fevereiro até 24 de fevereiro //

Somente pela Internet
Período para solicitar isenção do pagamento da inscrição //

05 até 07 de fevereiro // Somente pela Internet
Resultado da solicitação da isenção do pagamento inscrição

// 12 de fevereiro // Internet
Recurso contra o resultado da isenção do pagamento de

inscrição // 12 até 14 de fevereiro // Internet
Resultado definitivo da isenção do pagamento da inscrição //

19 de fevereiro // Internet
Publicação da relação dos inscritos // 11 de março // In-

ternet
Recurso contra os indeferimentos da inscrições // 11 até 13

de março // Internet
Publicação do resultado dos recursos contra os indeferimen-

tos e Homologação das inscrições // 17 de março // Internet
Disponibilização do Cartão de Confirmação de Inscrição //

21 de março // Internet
Prazo para retificar ou solicitar a segunda via do Cartão de

Confirmação de Inscrição // 21 até 27 de março // Internet ou Fale
conosco

Aplicação da Prova Discursiva // 30 de março // Locais de
Prova

Divulgação do Espelho de Respostas e Resultado da Prova
Discursiva // 11 de abril // Internet

Recurso contra o Espelho de Respostas e Resultado da Prova
Discursiva // 12 até 15 de abril // Internet

Resposta dos recursos contra o Espelho de Respostas e Re-
sultado da Prova Discursiva // 24 de abril // Internet

Convocação para Análise de Títulos e Currículo, Apresen-
tação do Projeto de Atuação e Defesa de Memorial // - // Internet

Após a Prova Discursiva serão divulgadas as datas da pró-
xima etapa // - // Internet

Divulgação do Resultado da Análise de Títulos e Currículo //
- // Internet

Recurso contra o Resultado da Análise de Títulos e Currículo
// - // Internet

Resposta dos Recursos contra o Resultado da Análise de
Títulos e Currículo // - // Internet

Resultado da Apresentação do Projeto de Atuação e Defesa
de Memorial // - // Internet

Recurso contra o Resultado da Apresentação do Projeto de
Atuação e Defesa de Memorial // - // Internet

Resposta dos recursos contra a Apresentação do Projeto de
Atuação e Defesa de Memorial // - // Internet

Divulgação do Resultado Final do Concurso // - // Internet
Homologação do Concurso // - // D. O. U.

PREGÃO Nº 62/2013

A Pregoeira no uso de suas atribuições altera o resultado do
Pregão 062/2013-Dirad. Fica cancelada a homologação dos itens 24,
63, 113 ao 115da empresa DISK SUPRIMENTOS LTDA- EPP. Fi-
cam declaradas vencedoras as empresas: ED INFO SUPR. DE INFO
E IND., item 24, valor total R$ 1.120,00, CNHS INFORMATICA
LTDA, item 63,valor totalR$4.380,00 e ABN IND. E COM. DE
EQUIPTO DE INFO LTDA, itens 113,114 e 115, valor total R$
16.800,00.

ADRIANA APARECIDA TELES
Pregoeira

(SIDEC - 29/01/2014) 254439-25201-2014NE800152

TAL DA LICITAÇÃO DE R$ 47.354,85 (QUARENTA E SETE
MIM TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E OITEN-
TA E CINCO CENTAVOS).

SAMOEL H. ALVES

(SIDEC - 29/01/2014) 254438-25201-2014NE800024

ESCOLA POLITÉCNICA DE SAÚDE
JOAQUIM VENÂNCIO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços para contratação de serviço de locação de transporte
rodoviário (van, micro-ônibus e ônibus), conforme termo de referência (Ane-
xo III). Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SRP nº 01/2014-EPSJV.
Processo: 25380.002343/2013-35. Ata nº 01/2014, Solazer Transporte e Tu-
rismo Ltda, CNPJ: 29.108.107/0001-30, GRUPOS 01,02 e 03 e item 10 Valor
Total R$ 90.460,00; Valor Total R$ 90.460,00; Data de assinatura: 27/01/2014.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de publicação no DOU.

INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM FÁRMACOS DE
MANGUINHOS

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 27/2013 UASG 254446
Nº Processo: 25387000263201385.
INEXIGIBILIDADE Nº 27/2013. Contratante: FUNDACAO
OSWALDO CRUZ -CNPJ Contratado: 05025913000186. Contratado
: FETTE AMERICA LATINA LTDA. -Objeto: O fornecimento, pela
contratada de peças para compressores da marca fette, conforme o
disposto na proposts constante do prcesso. Fundamento Legal: art. 25
incido I da lei8.666/93. Vigência: 12/12/2013 a 20/07/2014. Valor
Total: R$270.662,18. Data de Assinatura: 12/12/2013.

(SICON - 29/01/2014) 254446-25201-2013NE800017

CONTRATO Nº 32/2013 UASG 254446
Nº Processo: 25387000433201321.
DISPENSA Nº 82/2013. Contratante: FUNDACAO OSWALDO CRUZ -
CNPJ Contratado: 44734671000151. Contratado : CRISTALIA PRODU-
TOS QUIMICOS -FARMACEUTICOS LTDA. Objeto: Fornecimento de
1.568.340 ( Hum milhão,Quinhentos e Sessenta e oito mil e trezentos e
quarenta)comprimidos revestidos de MESILATO DE IMATINIBE
400mg e 303.360( trezentos e três mile trezentos e sessenta) comprimidos
de MESILATODE IMATINIBE 100MG, conforme o diposto constante
do processo 25387.000433/2013-21, bem como noACORDO DE CO-
OPERAÇÃO TÉCNICA PARA TRANSFERÊNCIADE TECNOLOGIA
de fls.75/89 dos autos. Fundamento Legal: Artigo 24 - Inciso XXXII da
Lei 8666/93 - Lei 10.522/2002. Vigência: 30/12/2013 a 20/11/2014. Valor
Total: R$88.554.239,10. Data de Assinatura: 30/12/2013.

(SICON - 29/01/2014) 254446-25201-2013NE800017

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Retificamos a informação publicada na data de 28/01/2014,
seção 3, pág. 90, Pregão 9/2014. Onde se Lê Munik Camargo Pereira
Ambrosino Leia-se Filipe Carvalho Alarcão Paes.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2014.
FILIPE CARVALHO DE ALARCÃO PAES

Pregoeiro

INSTITUTO DE TECNOLOGIA
EM IMUNOBIOLÓGICOS DE MANGUINHOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2014 UASG 254445

Nº Processo: 25386001322201342.
DISPENSA Nº 401/2013. Contratante: FUNDACAO OSWALDO
CRUZ -CNPJ Contratado: 02385669000174. Contratado : FIOTEC -
FUNDACAO PARA O -DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E T.

Objeto: Contrato de Serviço de Apoio Logistico e Gestão Financeira
do projeto Biomarcadores da Imunidade Antiamalirica 17DD, con-
forme Palnilha de Custos-Plano de Ação. Fundamento Legal:
Art.24/XIII . Vigência: 17/01/2014 a 17/12/2016. Valor Total:
R$1.489.714,00. Data de Assinatura: 17/01/2014.

(SICON - 29/01/2014) 254445-25201-2013NE800146

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 408/2013 - UASG 254445

Nº Processo: 25386001323201397 . Objeto: Serviço de Apoio Lo-
gistico e Gestão Financeira para o Projeto de Desenvolvimento de
Ações a Implementação do CDTS- Centro de Desenvolvimento Tec-
nologico em Saúde. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Jus-
tificativa: A FIOTEC é uma fundação sem fins lucrativos e inques-
tionavel reputação etico profissional Declaração de Dispensa em
29/01/2014. ANDREA GOOD LIMA COUTO. Substituta Eventual
do Depad. Ratificação em 29/01/2014. ANTONIO DE PADUA RI-
SOLIA BARBOSA. Vice Diretor de Produção. Valor Global: R$
11.523.752,81. CNPJ CONTRATADA : 02.385.669/0001-74 FIOTEC
-FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TE-
NOLOGICO EM SAUDE.

(SIDEC - 29/01/2014) 254445-25201-2013NE800146

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISOS DE ALTERAÇÃO DE RESULTADO JULGAMENTO
PREGÃO Nº 56/2013

A Pregoeira no uso de suas atribuições altera o resultado do
Pregão 056/2013-Dirad. Fica cancelado a homologação do item 03
para a empresa H.G. Artes Graficas Fotolito Ltda-EPP. Fica declarada
vencedora do item 03 a empresa ED INFO SUPRIEMTNOS DE
INFO IND. EDIT. COM. E SERV. GRAF. LTDA, no item 03, valor
total R$ 1.404,00 (hum mil, quatrocentos e quatro reais).

ADRIANA APARECIDA TELES
Pregoeira

(SIDEC - 29/01/2014) 254420-25201-2014NE800052

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO CAMPUS

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 3/2013

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
Nº 25389000606201219. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação do
serviço de engenharia para instalação de gradis metálicos para o
cercamento do Campus da FIOCRUZ da Mata Atlântica.

JOSE DAMASCENO FERNANDES
Diretor Dirac

(SIDEC - 29/01/2014) 254430-25201-2013NE800290

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2013

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria 138/2013-DIRAC, declara
vencedora da Tomada de Preços 001/2013-DIRAC, no item único, a
empresa RWZ Comércio e Serviços Ltda, no valor total de R$
869.232,22 (oitocentos e sessenta e nove mil, duzentos e trinta e dois
reais e vinte e dois centavos).

DARCY RODRIGUES DA SILVA
Presidente da Comissão Permante de Licitações

(SIDEC - 29/01/2014) 254430-25201-2014NE800151

CENTRO DE PESQUISAS RENÉ RACHOU

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇO

Espécie: Ata de registro de preços para contratação de organização e
serviços de Buffet para o CPqRR. Pregão Eletrônico 36/2013. Pro-
cesso 25381.000337/2013-33. Ata 152/2013, 07.037.282/0001-40
Buffet Confeittus Ltda. EPP , Item 1, 2 e 3, Valor Total R$ 5.406,20;
Ata 153/2013, 07.464.587/0001-39 Karla Marinho Buffet Ltda - ME,
Itens 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22,
23, 24, 25, 26, 27 e 28, Valor Total R$ 349.483,00; Vigência: 12
(doze) meses. Data de assinatura: 17/12/2013.

INSTITUTO DE PESQUISA CLÍNICA
EVANDRO CHAGAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 1/2013 UASG 254438
Número do Contrato: 2/2013.
Nº Processo: 25380002403201239.
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2012. Contratante: FUNDACAO
OSWALDO CRUZ -CNPJ Contratado: 29366523000138. Contratado
: SOFIS INFORMATICA LTDA - EPP -Objeto: Prestação de serviços
de suporte aplicativo específico da área da saúde Hemote Plus. Fun-
damento Legal: Lei 8666/93 art.25 caput,Dec.3722/01,4358/02,IN
MPOG 02/2010, Dec.2271/97, IN MPOG 02/08,Lei123/06,8078/90.
Vigência: 07/01/2014 a 06/01/2015. Valor Total: R$38.400,00. Data
de Assinatura: 07/01/2014.

(SICON - 29/01/2014) 254420-25201-2013NE800024

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 3/2014

O Pregoeiro no uso das suas atribuições que lhe confere a
Portaria nº 156/2013 O Pregoeiro no uso das suas atribuições que lhe
confere a Portaria nº 154/2013 declara como vencedores do Pregão
Elerônico nº 03/2014 as seguintes empresas: FFG COM. DE SU-
PRIMENTOS LTDA no item 02 no valor total de R$ 8.880,00 (Oito
Mil Oitocentos e oitenta Reais); LICITSUL COM. E SERV. DE INF.
LTDA no item 03 no valor total de R$ 6.495,00 (Seis Mil Qua-
trocentos e Noventa e Cinco Reais); MGX COM. DE PAPEIS LTDA
nos itens 08,09 e 10 no valor total de R$ 6.556,00 (Seis Mil Qui-
nhentos e Cinquenta e e Seis Reais); TOP CARTUCHOS LTDA no
item 05 no valor total de R$ 2.600,00 (Dois Mil e Sescentos Reais);
ANISA 2012 COM. E SERV. LTDA no item 01 no valor total de R$
18.584,85 (Dezoito Mil Quinhentos e Oitenta e Quatro Reais e Oi-
tenta e Cinco Centavos); NEO MERCANTE ELETRÔNICA E PA-
PELARIA LTDA no item 07 no valor total de R$ 1.399,00 (Mil
Trezentos e Noventa e Nove Reais); INFORGERAIS EIRELI - ME
no item 6 no valor total de R$ 1.040,00(MIl e Quarenta Reais);
CARTEL PAPELARIA LTDA no item 04 no valor total de R$
1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais). PERFAZENDO O VALOR TO-


